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PRQ:cEDIMENTO ADmiNisTRATivo

O Ministério Público do Estado do Rio de iàl;
UE l U I'ELA COLETIVA -- N[JCLEO ITABORAÍ, no exercício das atribuiçõ'es
conferidas pelos ans. 127, caput e 129, 111 da CRFB, art. 25, IV da Lei Federal n'
8.625/93 e art. 34, VI da Lei Complementar Estadual n. 106/03. com fulcro na Lei
Federal n. 7.347/85, na Resolução CNMP n' 174/17 e na Resolução GPGJ n' 2.227/2018
RESOLVE promover a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. na
forma q ue segue
MPRJ n': 2019.0097868 ] Portaria n': 182/2019: Prazo: 01 (um) ano

Atribuição: Defesa e Proteção do Meio Ambiente.

IAsiy+toJEp+pta. (Cád.igo: ]:011.0): Meio Ambi
,?brig8ção cóntid? nü .item 5.3.6 da cláusula segtiüdà do TAC pactuado entro o MPRJ.
-' '- ---:. . .. ..:: putos da ação civil públicaa PETROBRAS, o IRRA e o Estado do Rio de Janeiro nos '-'

ü*. eo09919-í2.2618.8.19.01oi3. .à
"Í . .,}ap,.l;l;;l/«, J-,r«',/j"!ç«ã' do

Í:,P/4nó do áÓoÚ>+»&àüéhl' ,epjdeÀ,io/ógíco é ;aní}.í; 1; no (l.ÜÀe/,.ím.iro da corre/açâo
enr+é, ox ímpadtos gerados pe/o COMPZ,R./ com os possíveis íncreüenfos ê/ozf
decrésü mbx dai doenç?à$ ré-í?xís/e#/e.ç, a/é 30/#ó/202.1, em'C,D e/e/rónfco

.?F'''''X
" \

'\ Origem: Ação Civil Pública n' 0009919-12.2018.8.lg.0023
Recla ma nte(s): De ofício
Reclamado(s): PETROBRAS, INEA e Estado do Rio de Janeiro.
Observação: ACOMPANHAR O CIUM PRIME

E

l
Para tanta, deterá iüa-se.
1. Registre-se e autua-se(art. 15 c/c70, leart. 16, $ 1',Resol.GPGJ 2.227/18);

2. Registre-se no Sistema MGP (art. I', Resol. GPGJ/CGMP 02/2010);

3. Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste órgão
ministerial pelo prazo de 15 dias(art. 23, $1'
Dê-se cumprimento às diligências determina4.

Edi.cicio Doubte Peace O/fica, Rua Jogo
Caetano, 207, salas 606/607. Centro

Itaboraí, RJ(CEP:24.800-113)
Te!. 2645-6950

L
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Ref.: Procedimento Administrativo n' 182/2019

CONSIDERANDO que o MPRJ, presentado por esta Promotoria, ajuizou

ação civil pública em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO
(processo n' 0009919-12.2018.8.]9.0023), questionando o licenciamento ambiental e seus
impactos dos seguintes empreendimentos que compõem o COMPERJ (Complexo

Petroquímico do Rio de Janeiro): (i) Unidade Petroquímica Básica - UPB (objeto do IC -......,

314/09); (ii) Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ (objeto do IC 314/09) e o abalo na
estrutura dos imóveis dos moradores de Alto do Jacu, Sambaetiba, ltaboraí, causado por

veículos pesados que transitavam pelas vias locais em razão do COMPERJ, confomte apurado
no IC 34/1 4; (iii) Estrada de Equipamentos Pesados denominada USOS (objeto do IC 3 14/09

e IC 161/15); (iv) Barragem do Guapiaçu (objeto do IC 314/09 e IC 132/13); (v) a

adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos cumulativos e sinérgicos, bem
como suas medidas mitigatórias e compensatórias, sob a ótica ambiental, urbanística, social e
económica, de todos os entra e extramuros empreendimentos que compõem o COMPERJ

(objeto do IC ] 26/13);

CONSIDERANDO que, após o ajuizamento da citada ACP, o Ministério
Público, em agosto de 2018, foi procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em
tentar celebrar Temia de Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a
suspensão do processo, para tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 2019, o
Estado do Rio de Janeiro, por meio da SEAS e INEA, passou a participar das tratativas para o
TAC. Assim, foram realizadas reuniões quase que diárias sobre o assunto durante um ano (por

e-mail, whatsapp, telefone e presenciais na sede do GATE, da PGJ, da Promotoria, do INEA,
da SEIS e da PETROBRAS), com exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC;

CONSIDEliANDO que, finalmente, no dia 09/08/19, foi assinado o TAC

no bojo da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Govemador,
do Presidente da Petrobras, do Procurador-Geral de Justiça e demais autoridades interessadas

na questão, sendo certo que o acordo já foi homo]ogado pe]o juízo da ]' Vara Cível de
[taboraí, no bojo da ACP 0009919-] 2.2018.8.19.0023, no dia 13/08/201 9;

CONSIDERANDO que o citado TAC possui mais de uma centen/ de
obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTE;jl)ó DO
RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de olblqlgações,,già'cagar pela
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PETROBRAS, sendo certo que toda verba
previamente especiHlcada naquele instrumento;

prevista no TAC já tem uma destinação

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria.

fiscalizar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no TAC, sendo certo que,
diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este órgão de execução
entende que é recomendável a instauração de um procedimento administrativo (PA)
específico para apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de obrigações conexas),
confomte promoção datada de 03/09/20 1 9;

CONSIDERANDO
ç!!!!!Mmento da obrigação contida

pactuado entre o MPRJ. a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'
0009919-12.2018.8.19,0023, que possui a seguinte redação:

!:(Z::ál{81tu:Í:.SEiGC/wnü; (-) S.3.óy .Em reZaçãó â$ ca d2cü a Zes 3.r -
]pre en/ar a q/wa/ilação do p/a/zo do aco/npczn/zamepfo epidemia/ógíco e

sana/á/'ío no e.ç/aóeZecfme fo dn corre/anão ente as f/mpacíos ge/"idos pe/o
(:{)jÜPERJ cclú: OJ .Folk e/s Íngreme?z/OJ e/ozí decré.çcíwo das doenças
pré-êxü/€1z/es, a/é 30/0á,'.?02/, em (.'Z) e/e//"ólzfco ''.

CONSIDEjiANDO todos os demais elementos produzidos nos autos da
ação civil pública especificada, bem como nos autos dos inquéritos civis públicos que
enselaram a sua propositura;

CONSIDEjIANDO que ''Todos fêm dure//o ao me/o amó/en/e
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do po-vo e essencial à sadia quatidctde de
lida, impondo-se ao Poder Público e à colelividade o dever de defendo-lo e preserva-lo para
IS presentes e futuras gerações'', sendo cedo que ''para assegurar a efetividade desse
:direito, incumbe ao Poder Público: IV - exigir, na Íotmct da lei. para instalação de obra ou
ltividade potencicltmente cctusadora de signo:Õcativa degradação do meio ambiente. estudo
prév/o de //mpac/o amóíen/a/, a que se dará pz/ó//c/ande '', nos termos do que dispõe o art.
225, capta/ e $ 1', inciso IV, da CRFB;

\l..,.

CONSIDERANDO que, segundo o art. 8', 1, da Resolução CNMP n.'
. lz\l\ 1 " 0 procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-$m destinado
1: 1 acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado ' ' ,

CONSIDERANDO que. de acordo com o disposto no art. 35, 1, da
Resolução GPGJ/MPRJ n.' 2.227/18, ''O procedímen/o ac/m/nis/ra//vo é o /ns/rzfmen/o
próprio da atividade-$m destinado a: l acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo
:ie ajustamento de conduta celebrado judicialmente'',

CONSIDEji.ANDO, destarte, o objetivo Instituo( }l do Ministério/úblico
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em atuar na tutela dos interesses sociais e na defesa do ordenamento jurídico (art. 127, capuz,

CRFB/88);

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do património público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e co]etivos, consoante o art. ]29, inc. 111, da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que, a teor do que dispõem os ans. 127 e 129, 111 da
CRFB/88, art. 173, inciso 111, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e do art. 82, inciso
l da Lei n'. 8.078/90, dentre outros, constitui função precípua do Ministério Público a
salvaguarda dos valores aqui mencionados;

]iESOLVE o Promotor de Justiça que a esta subscreve, instaurar o '''
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em anexo, com a finalidade de obter informações
sobre o efetivo cumprimento dos itens antes especificados do tempo de ajustamento de
conduta celebrado.

Após, autuada, registrada e publicada a portaria em anexo, proceda a
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências:

1. Autuar o presente, com cópia do termo de ajustamento de conduta
celebrado no bojo da ação civil pública n'. 0009919-12.2018.8.19.0023,
bem como da sentença judicial que o homologou, e da promoção em anexo,
datada de 03/09/19;

11. Oficiar à PETROBRAS, dando ciência da instauração do presente
procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que,
findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo cumprimento ora se ülscaliza,
qual sela, até 30/06/2021, seja remetida a esta Promotoria
(preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as infomiações e
documentos probatórios do adímplemento da obrigação em tela;

\.

111. Com a chegada da resposta ao item anterior, caso a PETROBRAS infomie
que atendeu à obrigação (encaminhando a documentação necessária), oficie-
se ao INEA/SEIS, solicitando informar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental,
sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir instruída com as
informações e documentos exigidos nas cláusulas 6.2.1, 6.2.2 da cláusula
terceira do TAC;

lv. Com a chegada da resposta ao item 11, caso a PETROBRAS informa que
atendeu à obrigação (encaminhando a documentação necessária / até
30/06/2021), abra-se nova vista para análise sobre a necessidade/de se
remeter o feito ao GATE, via SEI, solicitando informal se o
compromissado atendeu satisfatoriamente à ol?jliggç!: assumida.lido ponto
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de vista técnico ambiental;

v. Oficiar ao Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado
de Ambiente e Sustentabilidade (SEAS) e Instituto Estadual do
Ambiente (INEA) dando ciência da instauração do presente procedimento
administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que, no prazo
estabelecido na obrigação, qual seja, até 30/06/2021, seja remetida a esta
Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as
informações e documentos probatórios do adimplemento da obrigação em
telae

9

VI. Remeter ao CAO Ambiente cópia da presente Portaria, em cumprimento
ao determinado pelo artigo 80, da Resolução GPGJ n' 2227/201 8.

'Íaboraí/'l)Nde setemblcl-dç 20 1 9

TIAGO (}6NÇALVES VEriAS GOMES
Promotor de Justiça
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a Ministérlc} Públie:o do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMaTO}UA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NUCLEQ}TABGRAÍ

Ref.: Açãe Civil Pública n" 99ii$-1Z.2Q}8.$19.0023

1- ]'1Â q PA nTPq

1} 1HlÍÍ'nSTERIO p(JBLICO DÜ ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrito no
Cine'.f sob o n' 28.305.936/0001-40, presentado pelo Promotor de Justiça TRAGO
GOt€1;ALVES VERÁS GAMES, matrícula 3226, tíl:usar da 2' Promotoria de Tutela

Colei:i.va do Núcleo ltaboraí, órgão de execução com sede na Rua Liajane Carvalho da
$il«a, Lote B, Quadra 22, Nançilândia - itaboraí/RJ, Salas 103/104, CEP: 24800-000.
doravante denominado de MPKJ, como com.promitente;

2) E$1'AD{) DO RIO J)E J:AAEIRO, ente federativo, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPi' sob o n.' 42.498.600/Q001-71, neste ato representado

pe;a; Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SMAS), çom endereço na

A'ç;:Enlda Venezuela, 110 - Saúde: Ric, de Janeiro - RJ, 20081-312, na pessoa da
S çreiária A.NA LUCRA DE SO{J2:A SANA:ORO e do Govemador do Estado do Rio

de Janeiro WILSON JOSÊ WITZEI,, doravante denominado ERJ, como
cc'==:)!olnitente em relação à l?eüobras e Gamo compromissário em relação ao MPRJ;

&

3

g
8

8n
2
&

3) 11N$TITUTO E$TADEJAL BO /.BlÍBIEN'FE, autarquia estadual inscrita no
C!~!F'JTTR-J l0.598.957/0001-3-s, çam sede na Avenida ~genezuela n. 1 10, Saúde, no Rio

de Janelío, representado por seu Pi.esidente CLAUDla BARCELOS DUTRA, e pelo
Di!:í:oí de Licenciamento ,Püllbáental, ALEXANDRE CRUZ, doravante INCA, como
ccm?romitente em relação à I'eRohras e como campramissário em relação ao MPRJ;

4l} ?BITRÓLEO BRASILEIRO $.;A - PETRaBRA$, sociedade de

insoHta no CNPJ/MF sob o n' 33.000.167.'Cl001-É)l, cc*m sede na Av.
Cll11e, n' 65, Centro, Rio de Janeiro, representada pelo seu Presidente,

CU}.!HA CA.STELLO BRANCO, çom domicílio profissional nesta capital,
P-E'TBl:OBRAS, como rompi-omissádo ;
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®@ Ministério P(!bloco Jo Eisiado do Rio de Janeirc}

2' PROFKOTOXUi4. DE J}U$TltÇA DE TUTELA COLET{VA D©
ÍV{JCLE© I'F.iuBORAÍ

CONSIDERA-NDO que íai ajuizada a Ação Civil p'üblica n' 9919-12.20 11i..li ig.0023.

pela MPRJ em face da PETROSRA$, ]iNEA e ESI \DO DO RIO DE j.A.NEm.o, no

dia 26/06/201 8, questionando o vice lçiamenío ambiental do COMPERJ (Complexo
Petroquímico do Rio de Janeiro) e seus impactos, em especial os seguintes

empreendimentos : (i) Unidade ?exoquímÍca Básica -- UPB (objeto do IC :3 ;.4,')1))l (ii)
Estrada Principal de Acesso ao CAIU?ERI (objeto do IC 3 14/09) e o abalo na estatura

dos iinóveÍs dos lnoradcres de Alto do Jacu, Sambaetiba, ltaboraí, cõ.usi;.do por
veículos pesados que transitavam pelas vias locais em razão do COMPERj, c ='= fomte

apurado nc} [C 34./14; (iã{) Espada de Equiaamentas Pesados denominada USOS

(objeto do iC 3 14/09 e IC 161/1 5); (iv) Barragem do Guapiaçu (objeto do lÍC :: i4/09 e
IC 132/13); (v) a adequação/regulwidaáe da previsão e avaliação dos ilr.pactos
cumulativos e sinérgicos, bem comc} suas medidas mitigatórias e compensatáüas, sob

a ética ambienta!, urbanística, social e económica, de todos os intra e eK;.:apuros

empreendimentos que compõem o COMPERJ l.abjetçn do IC 126/13);

CONSIDERANDO que a citada ACP foi 4ui=aãa t;om base nas investigações levadas

a cabo pelo MPRJ por meio do ]nquérãío Cávi! n.' 3]4/0g (MPRJ 2008$ç201)748),

Inquérito Civil n.' 132/113 (MPRJ 20í30 !Zi8$301, inquérito Civil n,' 161,1 S (MPRJ
20150067759), inquérito Civil n.' IZ(i/13 (MFRJ 201301201999) e Inquérl o Civil n'
34/2D14 (MPRJ 201400277033);

CONSIDERANDO que a E3arragem dc} Guapl.açu l.objeto do IC 3 14/Q9 e IÉ= 132/13) é
um empreendimento que consiste na mFlantaçãa da barragem no Rio Guz.pãE çu com.
vistas à ampliação da afeita de água para a IRe.grão do Leste Fluminense, localizado no

município de 'Cachoeiras de h4açaçu, a Fre eito da previsão do ade lamento
populacional da região por Goela da implantação do COMPERlí e outros

empreendimentos, cenário original que se reduzüá em decorrência da revisão do

tamanho do empreendimento; r.

CONSIDERARA)O que as pares concordam em não realizar a Bagagem \ieX
Guapiaçu Gamo uma medida lútiõaatóha e compensatória decoKente (ltiiKNX

empreendiínenta COMPEm, ao mencs até everMal resultado do estudo ão reforço '']
.nidnco;

/
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/labora/1 17 dejaneiro de 2020Ofício 2a PJTC n' 158/2020
Ref: PA 182/2019 - MPRJ 201900978681

(Favor mencionar na resposta)

$enhorPresldente

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de

Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da

obrigação contida no item 5.3.6 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nQ
00099].9-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no Item 5.3,6) Em relação à condicionante

31. do cláusula se "r,..Japnesenfar a agua/fiação do p/ano do

acompanhamento epidemiológico e sanitário no estabelecimento da correlação entre os

impactos gerados pelo COMPERJ com os possíveis incrementou e/ou decréscimos das

doenças pré-existentes, até 30/06/2021, em CD eletrõnico".

Outrossim. no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129,

inciso 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l,
b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta

Promotoria de Justiça vem esta Promotoria de Justiça, acusando o recebimento do Ofício

INEA/OUV ne 2441/19, deferir a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do F\igíatório Inicial de

Investigação para fins de conte,xj:uajidaçâh*dos fatos.

.'''\'.

'-'''''\

TIAGO éPNÇALVES VEiaS%OMES
PROMOTOR DEJUSTIÇA

AOILUSTRÍSSIMOSENHOR
PRESiDENTEDOINEA
Avenida Venezuela, 110, Centro, Rj
CEP: 20.081-3Z2

fWinisté:'io Público do Estado da Rio de Janeiro
2ê çlrcmotoria de justiça de Tutet Coíetiva do Núcleo !t:abora{

Ed\vício Doub\e P\ace OKice. Rua }oão Caetana, n9 207, saias 606/607
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-1].3 - Telefone: {2.1} 2645-6950
E-n\ai} : 2pjtc. itat3orai<j#jin]pr] . n]i] .t)r

»\eUM U----'
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÜCLXOiTABORAÍ

CONSIDERANDO que, como objeto específico da ACP em tela, foram formulados

pedidos de medidas de compensação/reparação, mitigação e recuperação ambiental em

razão dos fatos apurados no IC 126/13, oü seja, no entendimento do MPRJ há
necessidade de revisão dos ates administrativos autoíizativos, em especial no que toca:

à adequação da previsão e avaliação dos unpactos cumulativos e sinérgicos, bem como
suas medidas mitigatórim e compensatórias, sob a ética ambiental, wbanística, social e

económica, de todos os intm e extramwos empreendimentos que compõem o
COMPERJ;

CONSIDERANDO o acórdão pro]atado peia Oitava ]Turma Especializada do Tribunal

Regional Federal da 2' Região nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5107, que,

em sede de apelação, ao dia 05/06/2019, julgou pmcedente o pedido do Ministério
Público Fedeml para deslocar a compétênçia :do licenciamento aÉabiental do

COMPERJ para o Inidtuto Braileiro do Meio Atnbieüte é dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA;

CONSIDERANDO que, nos autos dã anão n' 2013.:02.01.006894-8 (CNJ 0000503-

53.2008.4.02.5107), petaatê o Tribunal Regional Federal da 2' Região, ülcóu decidida

a '' ...suspensão dos efeitos :da sentença proferida nos autos da ação cbil pública n'
00005í)3-S3.2008.4.02.5107 (2008.S1.07.000503-2), até o transjlq em julgqd0 49:

CONSIDERANDO que, em razão da controvérsia judicial quanto à competência, o

IBAMA realizou a delegação cautela do licenciamento ambiental do COMPERJ para
o INCA, tia comia do art. I', $ 2', da IN 8/2019, e ans. 4', héiso V, e 5', ambos da l,ei

Complementar n' 140/201 1;

CONSIDERANDO qüê o praênte 'Femiõ de Colnpromis$o de Ajustamento de
Conduta - TAC tem como finalidade p6r 6im: 4 ACP 9919-12.2018.819.0023, e
contempla todas as obrigações necessárias ao adimplemento: dàé obrigações.do
licenciamento ambiental dos empreendiÉüeütos em tela e ousas medidas mitigatóríbg'ç

compensatórias, ekciuindo-se aquelas as q\tais a CompTomissária logrou êxito Xm\-'
comprovarjá t« cumprindo, bem como algum pedidos correlatos de otdras ACPs ql)\.Xh
versam sobre o COMPERJ, conforme expressamente ressalvado nas cláusulas v
seguintes;
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÜCLEOITABORAI

CONSIDERANDO que o TC-Restauração n' 3/2011 foi celebrado tendo como objeto

a formalização dos compromissos e condições visando a restauração florestal e outras
atividades relacionadas, deconentes das medidas initigatórias e compensatórias do

empreendimento COMPERJ, dando cumprimento às condicionantes 8.4, 23, 24 e 30. 1
da LP n' FE013990; às condicionmtes 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5 e 2.6 da ASV 009/2008 e

Cláusulas da TCA celebrado com o IEF/RJ(atual INCA), Cláusula Segunda(Item l),
Cláusula Terceira (itens 1,3,5,6,7,9,10, 16 e 17), Cláusula Quarta (Itens l e 2) e
Cláusula Quinta(Item 1) do licenciamento ambiental do COMPERJ que conceme às

medidas necessárias à execução do programa de Restauração, bem como às obãgações
relacionadas à condicionante 30.1 da LP n' n' FE013990 constantes do Temia de

Referência -- TR, criado pela Portaria INEA n' 43/2009;

CONSIDERANDO que a PETROBRAS loi comunicada sobre a rescisão unilateral

do TC Restauração n' 3/2011, por meio do Oficio SEA/SE n' 292/2018, onde foi
proposto um TAC;

CONSl])BRANDO que, em resposta ao Ofício SEA/SE n' 291/2018 a PETROBRAS
propôs que fosse celebrado um Teimo de Compromisso de Restauração Florestal

(TCRF), confomie Carta SMS/LA 0030/2018 protocolada em 24/08/2018;

CONSIDERANDO que a PEmOBRAS, SMAS e INCA entendem pela possibilidade
de ser feita a adesão ao mecanismo financeiro previsto na legislação vigente para
viabilizar a restauração florestal;

CONSIDERANDO a Lei n' 6.572, de 31/10/2013, que dispõe sobre a compensação

devida pelo empreendedor responsável por atividade de signiâlcativo impacto
ambiental no estado do Rio de Janeho, institui a contribuição por serviços
ecossistêmicos nos termos da Lei Federal 9.985/00 e dá auras providências;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução SMAS n' 12/2019, em especial seu art.

6', $ 1', que regulamenta o mecanismo ãnanceiro de compensação florestal
nos ans. 17, $ 1', da Lei federal n' 1 1.428/2006, e 3'-B da Lei estadual n' 6.572/20

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta SEA/INEA n' 654 de 23/10/2017,
estabelece procedimentos para a celebração de TCRFs para cumprimento da
refennte à compenwção de que trata o art. 3'-B da Lei n' 6.572/2013, hüoduzido pela
Lei n' 7.061/2015, e dá outras providências;
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2' PROMOTORIA DE IÜSTlçA DE TIJELA COLETIVA DO
núCLEO nABORAí

CONSIDERANDO que o Parecer 59/09/2018 -- EABM-ASJUR/SEA da Assessoria

Jurídica da SMAS concorda em lnonetizaf, utilizando o mecanismo ütnanceiro, para
cutnprimento das condicionantes e que o Ministéúo Público excepcionalmente, no
caso concreto, concorda com a proposição desde qtle sejam feitas medidas adicionais

de revegetação, realimdas maioritariamente em áreas intemas do COMPERJ as quais a
PETROBRAS possa ter gestãol '

CONSIDERANDO que, em que pese os diplomas normativos acima mencionados

que criam e autorizam o uso do TCRF, a 2' Prohotóriq de Tutela Cóletiva do Núcleo

ltaboraí, de forma geral, não concorda: com a tésó de mOnetização :da obrigação de
[evegetação, eis que entêndê que todo e qüalquér einbreehdedór(portmto, o
empreendedor-poluidor-pagador) deve realiza dirêtamenté e í/z: )àafuru toda a sua

obrigação de restauração. Assim, o MPRJ entende que qualquer legislação
inõacomtiücionâl que substitua aprióristicamente a obfiga$ão do einpreeúdedor de

promover a revegetação fiz /za/uru por obrigação de pagã qiiaatia certa (ainda que seja

depósito no FOCAM Com udliÉação ndcess&ia em twtawação; florestal) viola o aü.
225 da Constituição da Repúbhça e desnatura os :Õriacípios constitucionais ambientais.

Ocone que, no caso concreto, diante dõ amplíssimo :objeto da ACP é do presMte
TAC, tendo vista que os Coúpromiséádos,; em sede de ;acordo. COnCordaraM com

diversas teses do MPRJ, está Prómotoriã(repété-se: apehai nêste caso concreto)
flexibHizou seu entendiúentb júiídico sobre a possibilidade de mohetização da
revegetação do COMPERJ, e isso só foi pogsívé! diante da assunção dé novo
compromisso adicional por parte da PETROBRAS de plaütu e/ou nlantér mais 660
hectMes, confomie cláusulas seguintes, em especial item 5. 1. 1 1.2;

CONSl])BRANDO que nos anos de 2012 e 2013 fomth
ambientais relatórios do ".Aáoníforamelz/a de .illdlcadar®

io COMPERJ sobre os Muhidpios da Região de In©uência", em.
condiciónaütes 8.6 e 8. 13 da Licença;Prévia n' FE01399Q;

CONSIDERANDO que nos citados estudos, em que se realizou
sistema de cometa é tratamento dé esgoto de itabomí e Maiicá, restos
ante a carência na in&aesttutwa de sãnéãüenH dentes dóié

esForçOS do : Poder Público êm iaiplqntar méhóríps cesse
incremento ê adénsamentõ popülaciónal decorientes da instalação e da
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COMPERJ, se fazia necessária a adição de medida coínpensat6ria, tal como constou
do Parecer do INCA que subsidiou a emissão da Licença de instalação n' IN001540';

CONSIDERANDO que em 30.03.2012 foram celebrados, entre a PETROBRAS, a
Secretaria de Estado do Ambiente -- SEA, o INCA e a Fundação Bio-Rio, os convênios

6000.0074451.12.4 e 6000.0074452.12.4, tendo como objeto a implantação de

sistemas de esgotamento sanitário nos mnúcípios de ltabomi e Maricá,

respwtivamente. Esses convênios foram iniciados quando da sua assinatura e fomm
encerados por decuso de prazo em 01.11.2014, para o município de Maricá, e
30.01.2015, para o município de ltaboraí, sem a conclusão do objeto e cam saldo
reinanesçente. Também em 30,03.2012, foi celebrado, eRRe a PETROBRAS, SEA,

INEA e Fundação Bio-Rio, o convénio 6000.0074450.12.4 para a construção da

Barragem de Guapiaçu Este convênio Êoi iniciado quando da sua
assinatura e

encerrado por decurso de prazo em 23.01.16, sem a conclusão do objeto e çom saldo
remanescente, tendo sido realizado apenas o prqeto, e cujas obras não foram iniciadas,
devido a não emissão da iiwnça de instalação pelo órgão ambiental;

::...

CONSIDERANDO que se encontra em üâmite na 5' Vara de Fazenda Pública a ação

de cobrmça pmposta pela PE'lROBRAS, e ainda tendo o Juízo da Vara Regional da
Ilha do Govemador declinado a sua competência para o aludido Juízo Fazendário, no

entendimento de que a SEAS e Q INCA deveriam integrar o polo passivo da referida

açao;

l Conãm-se o qw constou da
'[.-] entre os anos 2000 e
petmmentes wbanos
pequena mehom,
de Desenvolvimento

abras de captação e disaibuição de água, 8

alguma ruas.
Nas áreas nãó
nas tws ou noi éutws d'ágtlã.

nãosepade
"Í-.] mtn os anos
pemnnentw urbanos com
repKKnta uma peqwtp
distante de adngit gula meta

6
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÚCLEO nABORAÍ

CONSIDERANDO que a aludida ação de cobrança se refere à prestação de contas no

âmbito dos Convénios para constmção do sistema de esgotamento sanitário em

ltaboraí, do sistema de esgotamento sagitário em Maricá e da Bagagem de Guapiaçu --

Reforço Hídrico (Prowsso n' 0286071-57.2016.8.] 9.0001) e de uma nconvenção
neste referido processo;

CONSIDERANDO que a condicionante n' 32 não possui a redução contida na petição
inicial', mas sim a redução dada pela Deliberação CECA 6.019/2016, que determinou
ao INCA a revisão e a unificação das condicionantes 32 e 34 estabelecidas na
Averbação n' AVB001306 dã Licença de ;Instalação n' 001540/2009, ora üãMcrita:
'32 - Executar e concluir ai intervençõu previstas tios convénios 6000.Q074452.12.4

e 6000.0074451.12.4, n!gerentes à

dos tnunicÍpios de Maricá e Itaborai. ittctuittdo escopü adicional relativo a Mlaricá e

Itaboraí. de acordo com estudo de concepção a ser apresentado pela SEA, con
posterior repassa pela SEA dos ativos aos titulares dos seniços de saneamento bà8ico
que serão os rapo ávéb pela operação dos sistetltas,

oOefo do Convénía

6000.0074450. 12.4, obedecendo o limite máximo de R$ 410.Q00.0Q0,00(quiatrocentos
e dez milhões de reais), resultante da rêüdequação dw anteriores condicionatttw 32 e

34 para os investimentos citados nesta cottdicionattte. computadós os 'pavores jã
aplicados naquela condiciolmntw, e os cxlstos diremos e iltdifetos a serem suportados
pelaPETROBRAS";

.''''''x..

CONSIDERANDO que o Esgotamento Sanitário de ltaboraí e Maricá é a ação
prioritária e âlndamental porque já foram iniciadas e seu abandono se üaduzida em
dano ao erário e que ião a condicionante 21 da LP 013990';

CONSIDERANDO o que dispõe a condicionante 33:: 'tilJÜZizqr noi .procesioi
Lndmtriais do COMPERJ exctwiva n águia de re-wo origütü'im de Estações de

2 A condícionBnte 32 nla torna posa na petição iaiéiál, póssüia à seguinte iédação: "32- Aplicar..R$
250.000.000.00(duzntas e cihquenla milhões de leais) nÀ oomttu$ão dà Bana8cm pam ngularíação da vll;:àp

do Rio Guapiaçu visando o incnmmta da vazão do Rio Macacalcn mais 5 ül3/s, em período seco, incluía(h àl -
custeio das desapropriações newssárias e implantação de um Planto de Proteção da Árm dc Entomo àç '\
Reservatório, conforme pmjetos que serão 6ornwidos pé]à SEA/]NEA", conlomte Deliberação COCA/CLFl\.\

J Condicionante 21 da LP FE 013990: "Coniidemr no licemiaannto do emissário submarino â implantação dc
sistema de esgotamento sanitário pam atender â ngião qw será cortada pela parte tenesbc do emissário".
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 'l'tJ'TELA COLETIVA DO
NÚCLEO nABORM

Truamento de Esgoto - ETE. à aceção daqueles processos que comprovadamente

não possam fixar água de re-uso" e que apesar do contrato ãimiado em 25/1 1/2013
com a CEDAM - Compaithia de Agua e Esgoto do Rio de Janeiro, pam que esta,

aüavés da Estação; de Tratamento de Água -- ETA do Guandu começa para a

PETROBRAS a água de reuso inicialmente pmvista, não estará disponível para
fornecimento para a parida da UPGN(Unidade de Processamento de Gás Natural),
cuja previsão de início de operação é ao Htnal de 2020,bem como pma os anos
posteriores;

CONSIDERANDO que, em 01/08/2017, a Comissão Estadual de Console Ambiental

- COCA, por meio da DELIBERAÇÃO CECA N' 6.102, suspendeu a validade da

condicionante 33, detemunando que a PETROBRAS apresente ao INCA, um Estudo
Hídrico Complementar abordando possíveis soluções para o suprimento de água do

COMPERJ, o que também é postulado na ACP;

--...

CONSIDERANDO a necessidade de prazo para elaboração do estudo suãciente pela

PETROBRAS após a aprovação do Temia de Referência pelo INEA;

CONSIDERANDO que em 27/10/2017 a PETROBRAS protocolou no iNEA a Carta
PRGE/SGP/LA 154/2017 apresentando o Termo de Referência de Estudo Elídrico

Complementar, em atendimento à Deliberação CECA N' 6.102;

CONSIDERANDO que em 16/07/2018 6oi recebido pela PETROBRAS aNotiãlcação
do rNEA CELiRHNOT/0i0944ó4 solicitando revisão do referido Termo de
Referência e que em 20/07/2018 a PETROBRAS protocolou no INEA a Carta
PRGE/SGP/LA 1 12/2018 apresentando as revisões solicitadas;

CONSIDERAN])O que em 22/1 1/2018 foi recebida pela PETROBRAS a Notiãcação
do INCA GELIRIEiNOT/01096952 solicitando nova revisão do aludido Termo de

Referência e que em 05/12/2018 a PE'rROBRÀS protocolos no INCA a Carta

SMS/LARE/ 0001/2018 apresentando as revisões solicitadas; {\~

CONSIDERANDO que eü 09/04/2019 6oi rwebida pela PETROBRAS a NotiâcàçâQ
do INEA GELIRHNOT/01096952, aprovando o Tem)o de Referência, confom)iâ
pancer Técnico n' 142/2019/SEORH;

/

CONSIDERANDO que os efeitos da condicionante 33 estão suspensos até a
manifestação formal do INEA com relação as conclusões obtidas no referido estudo;

8 [
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TU'TELA COLETiVA DO
NIIÇl4QITABORAÍ

CONSIDERANDO que as partes concordam com a utilização provisória da outorga
de água já existente do Rio Guandu, anualmente sob titularidade da REDUC. nos

exatos temos das cláusulas que seguem e desde que: (i) haja prestação de contas
periódica sobre o volume de água utilizado pela REDUC e pela UPGN do COMPERJ.

a 6im de que se possa fiscalizar que não haverá utilização de água acima do volume

pemiitido na outorga;(ii) de fato que tal utilização de água do Rio Guandu seja
provisória, até que soam implementadas as medidas do Estudo Hídrico Complementar

abordando soluções para o suprimento de água do COMPERJ, de mmeim que, nos
prazos previstos em tais estudos aprovados pelo órgão ambiental e pelo MPRJ, haja a

substituição de utilização de áglxa do Rio Guandu por água prioritária de reuso para o
suprimento de água de todos os processos industriais possíveis dó COMPERJ.

prevendo o reuso dos efluentes dos processos industriais e éflüehtes sanitárias, quando
possível',(iii) i4a concedida pelo INCA a :rénovaç;ão da outorga do rio Saracuruna à
PETROBRAS para sua utilização até dezembro de 2023 ;

-''''\

CONS]DERANDO que, em 14/03/2008, 1oi assinado eRRe PETROBRAS e CEDAM

o Convénio para Ampliação do Sistema de Abàsteciülento de ; Água de Porto das

Caixas, na vazão de 100 litros por seguindo, visaüdó àhbliar a capacidade de produção
de água balada(potável) do sistema de abastecimento da: Munidpio de ltaboraí, bem
como atender à demanda necessária de água tratada(potável) durante as obras de

implantação do COMPERJ, o quejá víabiliàou reüolço hídrico na região;

CONSIDERANDO que o referido Convênio previa que a PETROBRAS arcaria com

todos os recursos necessários à consecução de seu objeto e que ao término das obras,
os ativos resultantes da execução dó objeto foram ü:ansâ)rÍdos à CE])AE;

CONSIDERANDO o ajuste no sentido de quê em contrapartida à transferência de

ativos à CEDAM, os hvestimentós realizados pala PETROBRAS, cerca de R$ 75

milhões, coram convertidos em volume de água.potável púa o COMPERJ(até 50
litrosporsegundo);

:.:!.- l:l;' -
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÚCLEOITABORAí

CONSIDERANDO que também em contrapartida à uansferência de ativos à CEDAM

e à obm realizada pela PETROBRAS, houve reforço hídrico de água potável para a

população de ltaboraí de 50 liras por segundo;

CONSIDERANDO a necessidade de uma solução de fomwimento de água que

viabilize a partida da UPGN em 2021 e por consequência pemlita o aumento da
produção dos campos do Pré-Sal;

CONSIDERANDO que, em 20/05/2010, foi emitida Licença de Prévia N' IN001543

para a concepção e localização da via principal de acesso rodoviário ao Complexo
Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ, com 7,8 km de extensão,

interligando o complexo à BR-493 ;

CONSIDERANDO que a Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ é um

empreendimento que consiste na consüução da via principal de acesso rodoviário ao
Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ, com 7,8 }an de

extensão, interligando o complexo à BR-493;

CONSIDERANDO que antes desta Estrada ser construída e mesmo após, vinha e
vem sendo utilizada, pãoíitaíiamente, a Estrada Sul, que substituiu a utilização da
Estada S, onde moradores relataram problemas com o trâmito de veículos pesados
das empresas que prestavam serviços ao COMPERJ tendo, inclusive, segunldo os
moradores, havido abalo na estrutura de alguns imóveis, conforme IC 34/14;

CONSIDERANDO que, em atendimento à condicionante 5.4s, mencionada na ACP

equivocadamente na peça inicial como condiciomnte 6.7 da LP da EAP IN001543,
que versa sobre cronograma de desapropriações, que este foi apresentado dentro do
Programa de Desapropriação, cap. 5.5 do Plano Básico Ambiental, e protocolado
quando da solicitação da Licença de instalação da Estrada de Acesso Principal do
COMPERJ, sendo necessário lun tempo pau resgate de tais iníomtações;

CONSIDERANDO que a PETROBRAS apresentará em cumprimento ao T«C o
cronograma de efetivação das desapropriações em 300(trezentos) dias contadoNNa

homologação, pois será necessário realizar um resgate destes dados, já que partexqo)i

feita extrajudicial e outra parte judicialmente; \

'S- Ap+'esentai' }ia ocwiãa do reqwritnento de Ll:
5.4 -- Crottogranta para a eFeti'pagão dw daapropHaçõa que se Jizwem necwsãi.im à in\play\ração da rodovia;
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 'lU'TELA COLETIVA DO
EgUlgJ].4WKAÍ

CONSIDERANDO que a Espada pam Transporte de Equipanüentos Especiais,

denominada USOS (Urra Huvy Over dize, objetó do ]C 314/09 e IC 161/15) é um

empreendimento que consiste em IHH& üa destinada ao tráfego de veículos pesados,
possuindo aproximadamente] 8 quilómetros de extensão, atravessando várias

comunidades que compõem o Complexo do Salgueho, no Município de São Gonçalo.
A Eshadü USOS interliga o "Píer de atracação localizado na Praia da Beira
(Município de São Gonçalo)" à via projetada para acesso ao COMPERJ, a qual
intercepta a Rodovia Federal BR-493 na altwa do km 7, no Distrito de ltambí
(Município de ltaboraí), üzendo parte do dendmihqdo "Sistema tlHOgi,;

CONSIDERANDO que a PETROBRAS procurou dàr:ateüdimeüto à coiidicioüante

12' da LP IN 019084 realizando um coiivêaio coÚ o Município de São Gonçalo onde
estava prevista a #ansferênéia do SISTEMA DE AROS para o Município;

CONSn)BRANDO que através dà. Carta AB.PGI/COMPERJ 0018/2015 realizou a

&ansferêacia de posse da ]bÊaestrutum da USOS para á Prefeitura de São Gonçalo e
que cabe mencionar ainda, que conÊomie Coü'vénia de Cooperação celebrado com o

Município de São Gonçalo para à üabilizàçãó dà implantação da vía, estava previsto
no item 2. 1.4 o repassa da via ao Município:

Repassa' para o Município nE SAO GÓNÇiiLO após a
mplanlação da Via de bàwporte dois Eqúi$amento Especiais do

1:0MIPERJ a irlfraatmtura qüe Écrã realizada neste Município
pelo Prometo PETROBRAS, em colifoftttidade com o objeto do
prwente CONVÉNIO, para que s4a adequada e ampliada, visando
i ünphntação do Prometo Porto da Praia da Beü'a;';

CONSIDERANDO que o Município de Sãó Gonçalo e o Goveh.o do Estado do Rio

de Janeiro, emitiram os Decretos nó 115/2011 e 43.472/2012, respectivamente,
Declaração de Utilidade Pública para Íiüs de cons&tição da +ia, evidenciando o
hterêsse público pela via; :

doar ao poder público. corto medida social bimtal. o coüuúttb de obras e iwtatações do piw. feimP;l:t;\
)dwia de ücessa. apõe atendida w necwBidada retativa$ à movimentação de equipnmenlas pesadas ;:g.
ntplalttação do COMPERJ, mnfarme condiçõu espedFcas estabeleddas êm -Tento de Compromiwo a ser
:etebrado com o Estado. em até 180diasttpósa entiwão daLiceaçBdelnsulação 1. 1 ''"'
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2' PROMOTORIA DE JUS'HÇA DE TIJTELA COLETIVA DO
'NÚCLEO'iTABOKAÍ

CONSIDERANDO que a PETROBRAS e empresas locais ainda possuem interesse

na utilização da referida Estrada USOS pam. passagem de eqwpamentos pesados, bem
coma considerando o interesse do Município de São Gonçalo no Prédio denominado

de Centro de Integração, localizado na Av. Presidente Kenedy 765, Estrela do Norte,

em São Gonçalo, que resultou de um investimento de cerca de R$ 20.000.000,00
(vinte milhões reais) pela PETROBRAS;

CONSIDERANDO que a eventual desüuição da Estrada UMAS não resolveria o

pmblema de segwança. pública na local, pais o traleto jâ ma utilizado para tráfego pelo
üáãco, sendo certo que as partes concordam na substituição deste pedido por outros

pedidos que tomem viável uma utilização da mencionada espada que atenda ao
interesse público(item 5,6.1 até 5.6.4 deste TAC), bem como no estabelecimento de

medidas compensatórias adicionais pela PEIROBRAS em favor do Município de São
Gonçalo, em razão da consüução da Estrada USOS, no \'dor total de RS

30.750.000,00 (trinta mihões, setecentos e cinquenta mil reais), coafomie itens 5.6.3,

1 1.1, 11.2 e 11.3 deste TAC;

CONSIDERANDO que em atendimento à condicionante 21, a PETROBRAS realizou

a implantação dos dispositivos de proteção aos pedestres e sinialização para veículos,
de modo a minimizar o risco de oconência de acidentes durmte a rmlização das obras

e que a empresa coaüatada para a realização da obra da escada USOS reportava
mensalmente as evidências de atendimento através do relatório do Plano Ambiental da

Construção as advidades de Guençiamcnto de Tráfego Dumnte M Obra, infomudas
ao INEA trimestralmente através do PGA Cap. 6.7(Plano de Gerenciamento de

Tráfego durante ü obras), inclusive com relatório fotográfico;

CONSIDER.ANDO que em atendimento à condicionante 23, a PETROBRAS atendeu
as nomlas municipais quanto ao tráfego de veículos durante as obras e que a empresa
contratada para a ralização da obm da estrada USOS atuava para o Geretlciamento de

Tráfego(conforme reportado no Capítulo 6.7 do Plano de Gerenciamento de Tráfego
durante as obras) aaavés do Plano 4e Gestão Ambiental protocolado trimestralmente
no órgão ambiental estadual, assim como no atendimento aos requisitos legais

aplicáveis, dentre eles os municipais; Ç\

CONSIDERANDO que em 2016 houve um hcêndia em um prédio administlativb..d1l.
COMPERJ sendo que foram perdidos os últimos Planos de )úonitorameiiÊW

Epidemiológico, razão pela qual a PETROBRAS se comprometam a apresentar os
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resultados obtidos que se refiram até o ano de 2014, que coram os quais conseguiu
resgatar. Além disso, os planos de monitoramento epidemiológico deverão ser

CONSIDERANDO que as partes que fimlam este TAC esclarecem que o Município
Cachoeiras de Macacu não figura como beneficiário no presente TAC de

obrigações de fazer e, sobretudo, das obrigações referentes a novas medidas
[eparatórias, mitigadoms ç compensatórias coinplemçntares. O motivo de Cachoeiras

. . , . ;êste TAC é que o en)pteendiménto quede Macacu não ter sido canteinplado tio blé ' '''
seria construído no território de Cachoeira de Maéacu(4 chamada "Banageh do
Guapiaçu") em decorrência do COMPERJ, nãó o será cais imblàntado como medida

compeüsatóda do empreendimento,; sendo certo que o piésênte TAC cstabel«eu a

futuramente sda escohido e execuiadó algum elnprééndimento oom este objetivo de
léhóeiras de X4acacu pelo Estado do Rioreforço hídrico da região no Mubiéípio de C ' ' ''

de Janeiro, o MPRJ, no exercício dõ suas hhções hstitucionáis, diligeaciaM para
; : licenciamento ambiental do novoacompanhar e 6lscalizar o pmcesso: d ' ;

empreendimento;

'''''\

H [ iüí #ÜátÜ:]i]]iá:çtii;ç']:=
crescimento ecopâmico associado a opelqç4Q do eüprwndiúiento COMPERJ. eü
especialParaoEstadódoRiodeJaaeüo; ; : ' : : -'

empreendimento COMPEitJ; ; ' '''

CONSIDERANDO qüei após::o qiii2aúento dá préseüte

PETROBRAS para dar notícia do diiizammto das; ACPs
PETROBRAS, :manifestou sw interwse eü tentar éelêbrat,

r&ão pela qual o MPRJ pleiteou: ad juízo :à
foram realizadas diversas reüüiões müe MPRJ.

culmióãram na celebração do presente 'rAC ;que üfã é
Judiciário:

ã
a
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CONSIDERANDO o disposto no art. I', c/c art. 5', parágrafo 6', da Lei Federal n'

7.347/85;

CONSIDERANDO todos os demais elementos pmduzidos nos autos do Inquérito
Civil Público n. 239/2017;

CONSIDERANDO que "rodei fé/n dfreífo ao meio ambíenfe eca/ogícazne/zze

zqtlitibrado, bettt de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida'',
entenüdo esse coma Q "codunto de condições, leis, in©uências e interações de ordem

$sica, quântica e biológica, que pa'mire. abriga e rege a vida em todas as suas

Jornas " (art. 225, caput, da CF/88 e art. 3', 1, da Lei n' 6938/81);

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a
preservação do meio ambiente, pma as presentes e htwas gerações;

CONSIDERANDO que os art. I', inciso 1, art. 2', capta/, art. 3', aú. 4' e ârt. 5', incisa

1, e $6', da Lei 7.347/1985, dispõem que:

é:.J ; . :
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CONSIDERANDO que, o MPRJ é, segundo disposições das Leis 7347/87, ans. I' e

5', e 8078/90, ans. 81, 82 e 91, legitimado à promoção de ação civil pública e
celebração de te=io de dustamento de conduta para a defaa coletiva dos direitos e

interesses meta individuais, entre eles os reladvoÉ à proteção do Meio Ambiente;

h

RESOLVEM, com fiindamento no disposto no ar/. i: .parügzlcÚo ó', da .Lei /z.
7.34Z/8.5, cêlebru TERMO DE .AJIJSTAMENTO DE CÓí(nU'rA, pam põt fim à
ACP n' 9919-12.2018.819.0023, na fomla que se segue;.

ln:DAS.DIS11QSICÕES

:li:'; il;:illi ;:.ini;i;.. ':

CLÁUSULA PRIMEIRA: O : presente TERMIo DE .A.JUSTAMENTO DE
CONDUTA(TAC) teü como objeto chega a um acgtdo sóbrç a: integralidade dos
pedidos feitos na ACP 9919-12.201:8.819.0023 em tela, havendo o ajustamento de
conduta com aquelas obrigáÇõeb as quais a Colnprómissária não Cumpriu ainda ou são
por meio do presente TAC alteradas. : ;

Parágrafo primeiro - Aléót disso, são óbjeto dd pieienté TAC os seguintes pedidos

(i)

(Ü)

ACP 0009884-52.2018.8.19.0023 ;(Inquérito Civil :n.' 95/2óll)
Emissário teHesue e Submarino: pedidos 4.2.1, 4.2.2, 4.3.1, 4.3.2, 10;

ACP 0009859-39.2018.8. 19.0023 Qüquérito Civil ii.' 102/2011)
de TrmsmisÉão: pedidos 4.3, 4.4.4, 4.4.5, 10.:

(iü) A(P 0009869-83.2018.8.19.0023 (Inquérito :CI üil n.? 01/2013)
CLUB: pedidos: 4.2.3.a, 4.2.3b, 4.2.3c, 4.2.3d, lO.
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(iv) ACP 0009897-51.2018.8.19.0023 (Inquérito Civil n' 106/2010) - Sistema
de Dutos e Temunais do COMPERJ: pedidos C.3f. C8, C9, C10, Cll,

C12, C14, C16, 1Q.

Parágrafo Segundo - O presente TAC põe Him e se üaduz em teimo final a todos os

pedidos da ACP 9919-12.2018.8.190023, bem como aos pedidos elencados no
parágmfo primeiro(anterior ao presente), o qual deverá ser devidamente homologado

por sentença judicial, que tramita perante a Justiça Estadual de ltaboraí, fazendo coisa
julgada material.

::%...#'

Parágrafo Terceiro -- As partes declaram estro cientes do julgamento dos recursos de

apelação interpostos nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5 107, em trâmite
perante o Juízo da 2' Vara Federal de ltaboraí/RJ, que deslocou a competência do
licenciamento ambiental do COMPERJ para o IBAMA. Declaram, ainda, estar cientes

de que hi deferida a suspensão de execução de sentença n' 20] 3.02.01.006894-8,

movida pelo ERJ, detenniaando a suspensão das efeitos da aludida decisão até o

trânsito em julgado da mesma ou do acórdão que julgou os recursos de apelação.
Finalmente, as partes declaram está de acordo de que o presente TAC não Rara

qualquer prquÍzo para a coletividade ou para o meio ambiente, nem inviabilizará ao
MPF e ao IBAMA o exercício de suas abibuições legais, M medida em que, caso haja

o deslwamento superveniente da competência do Órgão ambiental para licenciar os
empreendimentos em questão por força de decisão judicial üaasitada em julgado,
vigorarão as condicionantes impostas pelo INCA e as obrigações pnvistas neste TAC
até que o IBAMA conceda nova licença com suas próprias condicionantes, além de
restarem preservadas as licenças que já estejam exauridas. Assim, o MPF e/ou o
IBAMA poderão, se assim entenderem conveniente, aderir total ou parcialmente aos
tempos deste TAC, inclusive fiscalizando seu cumprimento, na hipótese de o ajuste

ainda estar vigente, eis que o presente instrumento regulariza as pendências ambientais

do empreendimento em relação aos fitos Danados na inicial, mantendo o IBAMA o
seu poder de autotutela e resguardada ao MPF a sua aüibuição/legitimidade de
acompanhar e fiscalizar os licenciamentos ambientais em questão;

Parágrafo Quarto - Após a conclusão do Plano de Segwança Hídrica do Estafa do
Rio de lancha previsto no item 2 da cláusula segunda, que incluirá a avaliação aV:Xa .
das alternativas pam abastwimento hídrico na região do CQlnpçrl, caso iiÊliK
çonüumação da implelntação da Bagagem de Guapiaçu como melhor opção, com ãR}
devidas e prévias alterações no EIA/RIMA próprio considerando o teor do estudo

16
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compromete-se a promover as obrigações de fazer e de pagam abaixo éspeciÊicadas e a

efluentes nos processos iiidusü'tais em que isto 6ar passível.

'1

2) A :PETROBRAS se compromete a

dias contados da homologação do TAC, :a
milhões e quinhentos mil reais) em conta
SMAS e referendada pela Secretária de

antecedência intima de 35(truta e
Plano de Segufan$a Hídrica do Estado do

de Recursos Hídric08 e Sustentabilidade da

e8peciâico acerca do abastecimento da região
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dada pela Delibaação COCA 6.019/2016'.

b
dos i'wtlrfos jó recebidos e Fila con'eçao. com g Jinuiõuu'n. '"" ' '-- --- ' ' ' ' #8
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3.1) A título de atualização monetária dos valores acima rehridos para esgotamento

sanitário e reforço hídrico, a PETROBRAS se compromete ainda a depositar, no prazo
de 60(sessenta) dias contados da homologação do TAC, nas mesmas contas

mencionadas acima(a serem indicadas pelo INEA ou pela SMAS e referendadas pela
Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade com antecedência mínima de 35

-- trinta e cinco -- dias), a importância de R$ 30.753.172,38 (trinta mihões, setecentos

e cinquenta e três mil, cento e setenta e dois reais e trinta e oito centavos), que será
utilizada da seguüite maneira:(a) a importância de até R$ 13.744.020,00, pua
gerenciamento das ações de execução do reforço Hdrico da região; e(b) a unpottânçia
de até R$ 12.903.617,28, para o gerenciamento das obra de esgotamento sanitário.

.,'''\
'\

3.2) O saldo remanescente desta atualizaçãO poüetáiia, qpe sopé, R$ 4.105.535,10
(quatro milhões, cento e: cinco mil, quiiüehtos e trinta e cinco tais e dez centavos),

será depositado em 60(sessenta) dias contados da h:omologação do TAC, eü conta
especíãca a ser indicada pelo INCA ou pala:SEIS e rêfereüdãda pela Secretária de

Estado do Ambiente e Sustentabilidade com mteóedênéia mínima de 35(trinta e
cinco) dias, devendo ser utilizado cona medida compensatória, para fortalecimento
das ações de licenciamento e ãlscalizaçãó aúbíental no COMPERJ.

ao MPRJ. lto$ ternos deste TAC. bem assim da esquadrinhar. sejor p caio, responsabilidades por ewlttuais
in'egularidades. Nãa ê obieto da pi'dente TAC jazer ruim de velar e aturar o cuttipüntallo dos coitvàii03
anteriarmentelirmados para a uecução das abras.
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4) A PETROBRAS poderá utilizar a outorga já existente do Rio Guandu(atualmente
destinada à Refinaria Duque de Caxias - REDUC), pna íomecimento de água para a
UPGN e utilidades necessárias à sua operação, enquanto não íor possível o
Êomecimento de água de reuso, que depende da conclusão do Estudo Hídrico

Complementar e da implemenüção da solução apontada pelo referido Estudo,
confomte item l anterior, desde que:

(i) haja prestação de contas periódica(trimestmlmente) sobre o volume de água

utilizado pela REDUC e pela UPGN do COMPERJ, a fim de que se possa
fiscalizar se não haverá utilização de água acima do volume permitido na

outorga;
a utilização de água do Rio Guarda seja eíetivamente provisória, até a
implementação da solução apontada pelo referido Estudo Hídrico
Complementar para o suprimento de água do COMPERJ, de maneira que,
nos prazos previstos neste estudo apmvado pelo órgão ambiental e pelo

N{PRJ, hda a substituição de utilização de água do Rio Guarda

preferencialmettü por água de reuso para o suprimento de água pua os
processos industriais do COMPERJ que forem possíveis, prevendo Q reuso
dos efluentes de todos os processos industriais e efluentes sanitários

possíveis;
sqa concedida pelo INEA a renovação da outorga do rio Saracuruna à
PETROBRAS pam sua utilização até dezembro de 2023 .
A licença de operação do COMPERJ somente será emitida após a
comprovação da utilização de 100% de água de reuso para o suprimento de
todos os processos industriais do COMPERJ, à exceção daqueles processos

que comprovadamente não possam usar água de reuso.

"\

\

(ii)

(üi)

(h')

5.1) No que concerne à Licença Prévia FE013990 (AVB000621) que autoriza a
localização do Complexo IPetroquímico do Estado do Rio de Janeiro
(COMPERJ):

5.1.1) Em relação à condicionante 6.9 -- Apresentar o Prometo da estrada de
intima que ligará a área à RJ-116, no prazo de 30(trinta) dias contados

homologação do TAC, em CD ele&õnico.

5.1.2) Em relação à condicionante 6.16 -- Apresentar o Plano Logístico de
Tmnsporte, contemplando o üansporte de material e de pessoal e medidas para a
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nlinihização dos impactos a serem gerados no tráfego, no prazo de 30(Mata) dias
contados da homologação do TAC, em CD eleüõnico.

5.1.3) Em relação à condicionante 6.17 -- Apresentar o Inventário, incluindo registro
fotográfico, das vias principais, secundárias e marginais que foram utilizadas, no prazo
de 30(hirta) dias contados da homologação do TAC, ein CD eletrõnico.

'''= 5.1.4) Em relação à condicionante 6.20 -- Apresentar o éshida de prqjeções

popu[aciónais apresentado no Anexo 2 da Parte ] -- Atendimento às Condições de
Validade da LP no Plano Básico Ambiental (PBA), no prazo de 30 (trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrõóicQ.

5.1.5) Em relação à condicionante 7.4 -- Aprmçntar compuativo de alterações do
prometo de tratamento de Cadentes, em decórrência dó rediúemioüamento para menor

do COMPERJ; ho êrmo de 120(bento e vinte) diái éoútados da homologação do
TAC >''1.i"í

5.1.6) Em relação à coadicionant+ 7.9:(i): .libPresentar o Estudo Regional de
Caracterização Hidrogeológiça e: Detêlminação de Fluxos dé Água Subterrânea, já
realizado, em 30 dias, contados da homologação do TAC, em CD eleü6nico;(ii)
Realizar estudo de "Backgrouüd geoquímico" cómblementâtido as inforüiações dos
estudos hidrogeológicos já existentes óã área de inüuência ;do: COMPERJ a ser

apresentado no prazo de 24(ante e:quatro) pegas eoiitàdos da hopolQgação do TAC;

(iii) atuali2ar o Cenário }iidroquímico e Av41iação oom base na Resolução CONAMA
420/2009, incluindo - se íor o caso definição da solução mitigadora e/ou
compensatória de redução das concentrações d© SubbtâdGias Químicas de Intciesse

(SQI) pma á hipótese de: sef identificada alteração na quahdadé do aquífero, ho prazo
de 24(vinte e quatro) meses cóiitados da homologação do TAC, eiü CD eleüânico;

(iv): considerar como conücionântç da licença de :opemçãÓ a realização de

monitorammto áóâlítióo ao longo de dois ciclos hidrogeo16gico$, Úor 24(vinte e
quaüo) meses, coasidermdo os resulbdos dos :item.s (ii) e(iii). : /"\

,

5.1.7) Em rela+ãó à condicionante 7.11 -- (i) .4preseÚtar ao MPRJ o Ést&l&
Conceptual de Tenapleüagem e :de Macro Dnüãgem (MI)-6:000,67-8000-113-HBq-
001) e no Deseiüo(DE'6000.67-8000-1:82;1JBQ'004) que coüteúpla o le'yantamento'
detalhado de áreas susceptíveis a inüüdações é áreas êpcllarcadag: (SÜ ai soluções

\.--
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propostas pua a viabilização das consüuções e utilização da área, em 30 dias da
homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.8) Em relação à condicionante 7.12 -(i) Apresenm' os estudos geológicos da

região(capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o mapa de erodibilidade da
Área de Influência Direta(anexo 5. Erodibíhdade AID); e levantamento geotécnico

do terreno que consta do Estudo Conceptual de Terraplenagem e de Macro Drenagem

(MD-6000.67-8000-1 i3-nBQ-OOI) e deseiüos DE- 6000.67-8000-1 i4-iiBQ-00t à
009, que contemplam as investigações geotécnicas citadas no referido Estudo, no
prazo de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC.

':'',

5.1.9) Em relação à condicionante 8.1 -- (i) Apresentar o Programa de
Monitoramento de Qualidade da Água ao prazo de 30(trinta) dias contados da
homologação do TAC, em CD eletrânico;(ii) Apresentar os relatórios dos
monitoramentos ja realizados até 2015, levando an consideração a fue de obras de
implantação da Unidade de Petroquímicos Básicos(UPB -- InÊaestrutura de

Urbanização), a Escada Principal de Acesso ao COMPERJ e a Via de Acesso de
Equipamentos Especiais(USOS), conforme determinado üas condicionantes 8.1 da
licença LP n' FE013990, 24 e 26 da licença LI n' IN021327, 37 e 40 da licença LI n'
FE014032, 7.3 da licença LP n' IN019084 e 5.16 da hcençâ LP n' IN001543, e os
demais relatórios dos monitoramentos realizados com a retomada das obras em 201 8,

no prazo de 60(sessenta) dias contados da homologação do TAC, em CD eleüânico;
(iii) executar novas medidas mitigadoras adicionais e medidas de recuperação

ambiental, caso seja necessário, pam adução das concentrações das substâncias
mencionadas na Resolução CONAMA n' 357/2005 e/ou medidas compen.sat6rias,

dentro da área intemturos do COMPERJ, sendo que estas ações deverão ser
consideradas como condicionmtes da licença de operação;

5.1.10) Em relação à condicionante 8.3 - Apresentar o Programa de Monitoramento
da Bioma Aquática, os relatórios de acompanhamento com conclusões técnicas de
avaliação dos parâmetros dos monitoramentos da Brota Aquática ja realizadosÍ'qe
acordo com a condiciomnte 23 da LI IN021327, em 30 dias da homologação do TAÇ\
em CD eletrânico;(ii) Dar continuidade ao Programa de Monitoramento da Bi®(\
Aquática e aos Relatórios de acompatüamento com conclusões técnicas de avaliaçãàW
dos parâmeüos dos monitoramentos da Brota Aquática até a emissão da Licença de
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Operação da UPGN;(iii) Aposentar trimesü:aumente os relatórios, em CD eletrõnico,

a parta de 3 meses da homologação do I'AC até o término do prazo de sua vigência.

5.1.11) Em relação à condicionante 8.4 - (i) Celebrar Tempo de Compromisso de
Restauração Florestal -- TCRF com a INCA/SMAS, no prazo de 60(sessenta) dias
contados da assinatura do TAC, desde que o INCA já tenha:(i) infonnado à

PETROBRAS as áreas que foram quitadas, coh temia de quitação;(ii) enviado a
minuta do TCRF entes da-celebração :dó presente insüumentõ, com pagamento em 2

(duas) parcelas, sendo a pqmeira: em 60(sessenta dias) após á homologação do TAC e
a segunda em março de 2020, manetizaíido pelo inééánismo fiiláüceiro as obrigações
não dadas por quitadai pela SEAS relativas à:(i): obrigação de lestaulw 5.005,8i ha,
dando cumprimento àé condicionüntês 8.4, 23, 24 é 30.] dà LP n' FE013990; às
condicionantes 2.1, 2.2, 2.3, 2.4; 2.5 e 2.6 da ASV:009/2008 e Cláumla do TCA
celebrado com o IEF/RJ (atual INEA), Cláusula seàÜndá(Item 1), Cláusula Terceha

(itens 1,3,5,6,7,9,10, 16 e 17), Cláusula Qual (lteú l e 2) e Cláusula Quinta (Item l)
do licenciaMêüto ambiental do COMPERJ que çonéemé às medidas necessárias à
execução do programa de Restauração, ben como ãs obrigações relacionadas à

condicionante 30. 1 da LP n' nQ FÉ013990 cóps+antei do Tubo de :Referência -- TR,
criado pela Portaria INCA n' 43/2009,:no qual será éãtabélêcido mecaúisúó 6nanceiro

de contribuição aos serviços ecossistêmicos, relativo ao qumdtativo de áreas em
hectares que não for dádó como quitado pelo INCA, üediàhte depósito na conta do

TCRF, nos pr@os a serem esübelecidos no TCRF;(ii) condicionantes 30, 3 1, 32 e 33

da :LI N' 0016106 (LI Estrada de Acesso PHücipal); (iii) condiçionantós 30; 31, 32, 33,
34e 35 da LIN' IN020319 (LI UHO$); (iv) condiéioiiantes lO, li, 12, 13, 14, 15, 16 e
17daLI N' iNoa3'703 e é éóhdiciõnant« 3, 4,e 5

(v) condicionantes 38, 39, 40, 41, 42 e 43 da
condicionantes 37,: 38, 39, 40 e 41 da: Ll:

.Ê;;+i$12 i: : : ii i; : ;ii; iii:iÉ#üi:i=;i:i:
tipo l .:';.:'.'..-i'.-..'.'- '-l - -l-' :'. .' -i': :'' '.' 'i'.''. ': ':'' l '='1'1'-i.'1{ ' 3ãi4ó

,, : -, :: .,:,. , :, , .Àp#í::;lgllm,l:Éã.#?lg::Qiilni:, :=«,i{):,l.:;l; ; :::-' ': : :' .*;b;:';'":
.aüiüãõHb.i :i.l. : - =: .-.. .: =:.i i l-...-. .i -. i..:-:.. ..ii-.:.=:..:i i:.:..:....i.;;i; -.1'30
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(vii)condicionante 25, 26, 27, 28 e 29 da LAS N" IN025668 (LAS INOÃ); (viÜ)
condicionante 5.2 da Licença Prévia IN001543 (Estrada de Acesso Principal); (ix)

condiciomntes 13, 14 e 15 da LI N' IN024123 (LT 345 kV) ou a que vier a substituí-

da;(x) Cap. 8.6 do Plano Básico Ambiental da Urbanização e da UPB.

5.1.11.1) Pua que seja viabilizado o cumprimento do parágrafo quarto da cláusula
terceira, que autoriza a SMAS/INEA a utilizar 10%(dez por cento) dos valores do
TCRF a ser celebrado em razão da cláusula 5.1.11 supra com a Êmalidade de

planejamento, implementação e monitoramento newssátios para ações decorrentes do

TCRF, será estabelecido no hsüumento que, quando do depósito no âmbito do
mecanismo finaceiro, este valor já seja separado pam;tal ãmlidade. Com efeito, será
realizado um depósito especínlco no Fundo Mata Atlântica da importância de ] 0% para
atendimento dessa ümalidade, em 60(sessenta) dias após a homologação do TAC. Tal
valor suá subbaído da importância total do TCRF.

:'-:

5.1.11.2) De forma. adicional às condicionantes elencadas no item interior, as quais

serão quitadas çom o depósito da monetização çonstmte do TCRF a set celebrado com

a INEA/SMAS, a PETROBRAS se obriga, como medida compensatória adicional,

independente do licenciamento ambiental e originada a putir deste TAC, a:(i) Plantar
e monitolu 400 hectares no iaüamuros do COMPERJ na margem do rio Macacu,

sendo 170 hwtares em APP, até 30/12/2021;(ii) Exwutar ações pua promover a

condução da regeiiemção natural enü área de wtágio médio de até 100 hectares no
inúamuros do COMPERJ até 30/12ir2021;(iii) Plantar e monitorar 60 hwtares de áreas

estratégicas pam a fomiação de corredores na bacia Guapi-Macaca, além de manter os

100 hectares já plantados, por meio do prometo de ResponsabMdade Social Guapiaçu
Grande Vida, até Q prazo de 30/12/2021.

5.1.12) Em relação à condicionante 8.5 -- Apresenta o Plano de Modtoramento da
Brota Terrestre, os relatórios de acompanhamento já r@lizados no pmzo de 30

homologação da TAC em CD eletrânico e du continuidade ao Plano
Monitoramento da Brota Terrestre no prazo de 365(trezentos e sessenta e cinco)

contados da homologação do TAC.

5.1.13) Em relação à condicionante 8.ó -- Apresentar o Programa de monitoMmento

da evolução demográfica e das demandas de serviços públicos na região do entomo do
COMPERJ, bem como os boletins elaborados sobre os dados dos municípios e

24
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apresentar estudo de evolução demográ6ca da Área Diretamente Afetada
atualizado até 2017, até 30/06/2021, em CD ele&õnico.

ADA,

5.1.14) Em relação às condicionantes 8.7 e 10 -- Apresenta a relação de participantes
do programa de qualificação pro6ssional voltado à população da região do entomo do
Complexo, visando a maximizar a participação de mão-.de-obm local a su utilizada no

empreendimento e nas oporMnidades que surgirem na ngião, no prazo de 90(noventa)
dias, contados da homologação do TAC em CD eletrõnico.

'\.

5.1.15) Em. relação à condicionante 8.9 - Apresexitar os 42 (quarenta e dois)
relatórios relativos ao Prógraha de Comunicação: Social, incluindo sublirograma de
Ações Sociais Integradas que contemple medidas ;de integração do empreendimento
çom as comunidade, no prazo de :60(sessmtà) dias,: contàdoi d l homologação do
TAC cin CI) eletrõhico.

5.1.17) Em relação à condicionante ll ü (i) Apiegehtú os rélatóiios do Plano de

Monitorammto Epideintológico realizado até ãot4, no: prazo de 60(sessenü) dias da

homologação do TAC, em CD eles:único, coú a identificação formal dé autoria pela
hstitüição Contratada(FIOéRUZ/ENSP);(ii) Atualiá& o Plano; de Á4onitoramento
Epidemiológico até ó ana de 2017, até 30/06/2021.

5.1.18) Em relação à condiÉionaate 12 :- Ajiiesénú oi pfódutós gerados do
Programa de Valorização Cultural, contemplando: (i) liüó éom os resultados da

pesquisa sobre o Paüíúiõnio CultuM do Leste Fjüiliinemé; @) Relatório Final do
Programa de Capaçitação em educação Patrünonial e arqueologia do Vale do Macacu;

(iii) Documento de aprovação pelo Instituto Estadual dó Pqüimânio Cultural - Inepac
ruínas do Coüvepto São Boavehtura, nodo Prometo Exwutivo de Consolidação dãs '

prazo de 90(aDvêM) dias contados da hbiüoli;gaçãQ d6 TAC; àiü CD eléüõüico.

''''''\

5.1.19) Em relação à éondicionüúte 13 ': Ablesentu o
Urbanização, nfuente áo Plano de MonitoraúéÚtó da

Demandas por serviços públicos nâ AI)A; bêm comi) ós restlltados

de 60(sessenta) dias:da homologação dó: TAC éiú CD eleüâniéo.

5.1.2Ó) Em relação : à condidonante :13.4 -.-;:Depositar :a
1.000.000,00 (um mihão de reais) em conta judicial a ser
fortalecimento das atividadês de fiicàlização e liceüciàiüentó dó

2S
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ltabomí, cuja liberação ao Município será realizada apenas com a prévia concordância
do Compromitente MPRJ, mediante apresentação de prévio prqeto e com pnstação de

çonMs durante e após a utilização do valor, no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC.

5.1.21) Em relação à condicionante 14 - Apresentar o contrüo com o SENAI pam
ração de serviços técnicos especializados pam realização de eventos de

sensibilização e capaçitação para habilitação de empresas para prestação de serviços

de gestão de resíduos sólidos e fomecimento de areia, em atendimento a parceria
institucional tendo em vista a inovação tecnológica pró-ambiental(Tecnologias

Limpas) com foco nas micro e pequenas empresas, no prazo de 30 (trinta) dias da
homologação do TAC em CD eletrõnico.

5.1.22) Em relação à condicionante 15 -- Apresentar os relatórios, o convénio, as
fotos e dados da opaação da Rede Hidrometeorológica contendo estações

pluviométricas, fluvioméüicas e meteorológicas, no prazo de 30(cinta) dias da
homologação do TAC em CD eletrânico.

5.1.26) Em relação à condicionante 24 - Apresenta os relatórios nos quais constem

as ações de apoio aos hortos existentes na área de influência do COMPERJ, para a

produção de mudas destinadas aos projetos de recomposição vegetal, em 90(noventa)
dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.27) Em relação à condicionante 27 - Apresentar ao MPRJ as Autorizações e
Outorgam obtidas até o momento relacionada à captação de agua, no prazo de
atendimento de 30(cinta) dias contados a partir da homologação do TAC, em CD
eletrõnico.

:''~..

5.1.28) Em relação à condición8nte 28 - Apresentar o Prometo Executivo do sistema
de drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as

intervenções de drenagem necessárias, no prazo de 30(tanta) dias da homologação do

TAC, em CD eletrâaico. \\.
5.1.30) Em relação à condiêíoüante 30.2 - Apresentar comprovantes de pagamenlQ\X
carta e publicação no DOERJ dó TC do Parque Águas, no prazo de 30(cinta) diãlkj$
contados da homologação do TAC.

«'
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5.1.31) Em relação à condicionante 30.4 - Apresentar Estudo de Vazão Ecológica,
em até 500(quinhentos) dias da homologação do TAC, em CD eletrõniêo.

5.2) 001474'

5.2.1) Em relação à condicionante 5 - Realizar e apresentar revisão da Análise de

Riscos(Trem l e UPGN), no prazo de 600(séi8centos) dias contados da homologação
do TAC; e Plano de Resposta a Emergência do êOMPERJ âtualizãdo, da üse de
implantação, este no >Mzo de 60(segseãh) dias :oóntâdos da homologação do TAC,
ambos em CD eleüânico.

5.2.2) Em relâ+ãó às condiciàiiàhtés 13, 14, 16 e 26: (i) 14 - Màiitér atualizado o

Plano de Ação de Emergência -- PAE, revismdó,o ]ió úáxiÚo a càdã 900(novecentos)
dias, e encaminhando cópia ao INCA sempn ipe hoüvei' mudança sigMâcativa,

principalmente na coordenação da Equipe de Bniergênéia e aos Ülefoms de contato;

(ii) 16 - Raneter relatório que evidencia qué dotou a [Jnid4de éom recuóos que
pemiitam a l ihspe$ão periódica dos tanques, tubulação, âceisótió$ e equipamentos,

bemcomo a supervisão é o controle peninanente das condições operaeioüaié, no prazo

de 60 (sessenta) dias antes do início da operação da UPÇN; (iií) reãli2H ésNdo para
avaliação quanto à dimensão do grupo de combate á üoms de incêadiós e o tempo de
respostas às emergências, e posteriomiepte ie adeqüat às cedidas indicàdás no: estudo

pna alendet satísÊatoriaüente à demanda,: úo praia de 180(éébto e ditehta) dias após a
homologação do TAC.

r-': :.

5.2.3) Em relação à condiéiónante 17 -(i) Apreséhtár prdeto de ürataménto de
efluentes líquidos indüsüiais e sagitários da üse de Qperâçlo visaadõ ao reusó dos

efluentes, sempre que passível;(ii) esdlarecet, aindal qual sita à eoinposição do
efluente anal e se as tnudançn que oconeratn,, ou ocoinrão,: no prouétó da Estação de

Tratamento de Despejos ]üdustiiais (ETDI): resultarão eq; aumento significativo nas
cargas de constituintes : dós eflüenteÉ de fol:üa que a üodélaÉem hidrodhânica
apresentada óo EIA do Emissário Terresüe e SubQariúo dó COMPERJ Soja valiikàt+

ou não, 60(sessenta) dias contadas da hoüó]oga.ção do TAC, em é]5 életrânicó. \l.NR

5.2.5) Em relação à condicionante 34 - Cónprovu em CD eleüânico, iió prazo de 60 '
(sessenta) dias contados :da homologação do 'TAÇ,:o rêÉasse de recusas realizados até
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o tnomenta pam fins de consüução de sistemas de esgotamento sanitário em ltaboraí e

Mariçá, bem assim apresentar os convénios çelebmdos com a SEAS G a Fundação Bio'
Rio

5.2.5.1) Eventual saldo de recursos decónente de valores previstos na uniâcação das
condicionantes 32 e 34 e ainda não utilizados deverão ser depositados em conta a ser

indicada pelo INCA, na comia do item 3 da cláusula segunda.

\-*.

5.3.1) Em relação à condicionante 13 - Apresentar o Prometo Executivo de
Urbanização licenciado pelo INEA, no prazo de 60(sessenta) dias contados da
homologação do TAC, em CD eletr6nico.

5.3.2) Em relação à condicionante 19 - Apresentar Manifestos e Plano de
Gerenciamento de Efluentes, reportado no PGA, no prazo de 60(sessenta) dias

contados da homologação do TAC.

5.3.3) Em relação à condicionante 21 - 1niplementar, em continuidade ao jã
realizado, o Pmgrama de Monitoramento dos Manguezais, devendo incluir no
monitoramento dos sedimentos os parâmeüos coprostranol e colesterol, no prazo de

500(quinhentos) dias, contados da homologação do TAC.

5.3.4) Em relação à coúdícionante 23 - Implementar, em continuidade ao feito, o
Plano de monitoramento da brota aquátim dos rios Macaca e Caceribu, até a etnissão

da Licença de Operação da UPGN, de acordo com critérios e parâmetros aprovados

pelo órgão aübieütal, apresentando relatórios trimestrais, contados a parta de 60

(sessenta) dias da homologação do TAC, em CD eletrõnico r.:

5.3.5) Em relação à condicionante 29 - Manter o programa de mando, resgaN\\r
monitoramento da fauna tenesüe na ADA, por, no mínimo, dois anos após o início iql\

case de operação, apresentando relatório semestral em CD eletrõnico, a partir de 500"

28
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(quinhentos) dias contados da homologação do TAC, que comprove o cumprimento da
obrigação;

5.3.6) Em relação à condicionante 31 -- Apresenta a atualização do plano do
acompanhamento epidemiológico e sanitário no estabelecimento da correlação ente os

impactos gerados pelo COMPERJ com os possíveis incrementou e/ou decréscimos das
doenças pré-existentes, até 30/06/2021, em CD eletrânico.

.

5.3.7) Em relação à condicionante 32 -(i) Apresentar a atualização do plano de
monitoramento da evóluçgo demográfica e du; demandas de séniços públicos na
região do COMPERJ(apresentado do 21' felat6do do PGÀ),: :de acordo cam o Cen.se

Demográfico de 2010, do].BGE, que contemple os seguintes aspectos: considere a

natalidade, mortalidade por causas, ;nupçialidàde e à;habilidade espacial dã população :

(ii) 32. 1- Uma matriz "DE PARA", no caso da população .residente na AID;(iii) 32.2-
Taxas de húgração;(iv) 32.3- Cóm base M PEÁ formal, calcular, também, a
pendulaíidâde, podendo utiliza a Ralé e Ralé Migra dó Ministério :áo;Trabalho, para

cruzamento das üúomiaçõa;(v) 32.4' Selêtividade migratória:pêra a população total

residente é Fará a FEA, cónsidefaado a ésçólâiidade,: réBdiÚeiitõ ê ocupações, no
prazo de 300(trezentos) dias contados da hoúologaijão do TAC ein CD eletrõnico;

(vi) Apresentar os relatórios dõ Plano dé Mónitoramento dâ E+óltiçãó Deúógráfica e
das Demandas de Serviços Públicos na Região do COMPERJ, a identiãcação fomial

de autoria pela instituição cón&atada (UFF)l para garaütit â autedücidade da origem do

texto, a ser comprovada qocumentãlhiente êh 60 (se$iênb) dias contàáos da
homologação dó TAC em CD eletr6nico.

5.3.8) Em relação à condicionante 45 - (i) Apresentar os plodutog gerados do
Progama de: Valorização Cultural, contemplüdQ, dente outrdÉ: (i) livro com oi
resultados da pesquisa sobre o Patrimânió Cultuü do Leste Flüúinensé;(ii) Relat6ria
Final do Programa de Capacitaéão em educação Paüimdnial e arqueologia do;Vale do

Macmu;(iii) Doüpeüto dé qrovãção : :pelo :lilepaç do PTójetó; Executivo de

Cónsõlida#ão dw Ruínâé do CohVçnto Sãó Bóàveiitü% na :Prado de 90 (noventa) divã
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5.4.1) Em relação à condicionante 5: (i) 5.1- Colnprovu, por meio de relatórios do
PGA, a elaboração e execução do Projeto de remoção de vegetação;(ii) Apresentar o

prqeto executivo da rodovia que pemiita o deslocamento da fauna ao longo dos seus
trechos, no prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC, em CD
ele&õnico.

5.4.2) Em relação à condicionante 6.7:(i) Apresentar o cronograma de
desapropria(3)es que se fizeram necessárias à implantacpo da rodovia;(ii) apresentar
planilha com todas as desapropriações feitas, se foram consensuais ou judiciais, quais
os valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o valor avaliado pela
PETROBRAS e o utilizado pelo Juízo nos casos judiciais, no prazo de 300(üezentos)
dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

L

5.5.2) Em relação à condicionante 17 - Combater os processos uosivos dos aterros e

da coleta e condução de águas superficiais, de fome a evitar os processos aosivos nos
taludes de aterro e nas encostas adjacentes, evitando-se, com isso, o çaneaDnento de

partículas sólidas para o corpo receptor;

5.5.7) Em relação à condicionante 33 - Apresentar ao MPRJ os relatórios do Plano

de Supressão da Vegetação enviados ao INCA, no prazo de 90(noventa) dias contados
da homologação dó TAC, em CD eletrõnico.

5.5.8) Em relação à condicionante 34 - ApreseNar coraprovação no prazo de 30
(trinta) dias após a homologação do TAC, em CD eletrõnico, de contratação de
profissional habilitado pam supervisiona üabahos de supressão de vegetação.
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5 6 1) Apresentar relatório técnico sobre a integridade dos sistemas de &enagem
implantados e sobre ajustes necessários à melhoria da drenagem, bem como indicar as

soluções de revestimento da Escada USOS, no fecho localizado no município de São
Gonçalo, considerando os di&rentes fluxos de veículos e a qualidade de vida da
população do entomó, no prazo de 150(cento e cinquenta) dias contados da vistoria no

local autorizada previamente pelo Batalhão de Policia Militar responsável pela área;

5.6.2) Implemehtãr as ações de melhoria constantes do relatório técnico da USOS
citado no item anterior, no prazo de até 500 (quinhentos) dias Contados da data da

aprovação do relatório pelo GATO, sem prquízo da eventual necós$idade de licença

'.- 'P . sua íealizáçqói: pór meio de registro
ambiental, comprovando e evidenciado : ' "''

n $$ i uáÊliÜ j Êll
dos serviços; Caso hão ,sda possível ex@utw: as; ações de melhotía constate do

relatóúo técnico dentro da prazo de vigência do 'fAC; por questões de segurança

pública, esta obrigação deverá ser repactuadã entre MPRJ e PE'lROBRAS, sendo
acordada nova obrigação com a finalidade e valor seméhaótes;

\

5.ó.3) Efetuar a transferência não onerosa ao Município de São GQnçalo ;da acessão na
propriedade do iinó+el de:São Goüçalo coüsisteüte eÚ prédio dMominado Centro de

laboral,; cujo busto de comüução Êoi deIntegração, onde era realizada a capacitação ' ; ''' '

cerca de R$ 20.000.000,00(vinte milhões de mis), Como medida coinpensat6ria pela
não desüuição da Escada anOS, no prado de 260(duzentos ê sessenta) dias

r'''
cóntadós

da homologação do TAC, competindo às Pastas e às entidades de Segurança Pública

cinquenta mii reais) quis soam: 'll.l) Cólabotar fitlmcéiümente
elaboração e execução do Plmü Municipal de

de (-.) São Gonçalo («.) Mediante o dcpósiló: em üiM
(quinhentos mil reais) pam o MuMciPio de São Goóçülo';
municipal, elaboração e execução da Pleno de

depósito do valor de RS 250.000,00 (duzentm e
Apoiar ünanceitamente wm o poder público

Saneamento Básico(PM$Bs) dos MiÚicjpRis de
específica da importância pam São Gonçalo de R$
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do Poder público(e ngo à Compromissária) assegurar questões relativas à :segurança

;;J.='Ó ;;ódio ;';"á *- "".:». «-"m'!.-"'':' "l:eT\Sl: :T
anexo, em especial quanto às regulares condições operacionais dos elevadores, do

guador e do sistema de incêndio e, em relação à ETE, em condição funcional.

5.6.4) Apoiar ümancebamente a SMAS com a importância de R$ 1 .000.000.00(um
milhão de reais), mediste depósito em conta a ser indicada pelo beneficiário cora
antecedência mínima de 35(trinta e cinco) dias, no prazo de 120(cento e vinte) dias

contados da homologação do TAC, pua que seja elaborado pela SMAS/INCA estudo
de controle de cheias da Bacia Hidrográfica do Rio Alçântara, de acordo com o Temia

de Referência a ser elaborado pelo INCA, mediante consenso técnico com MPRJ;

\-..

5.7.1) Comprovar o cumprimento do TCCA n' l0/2012, no que tange à
responsabilidade da PEmOBRAS de depo . .. . . , . ........-' ''' ' ' : ;atar o valor estipulado no documento,

çonespondente ao licenciamento ambiental do Píer e da Via Especial.?e Acesso para
Trailsportc dos Grandes Equipamentos do COMPBRJ(Via UliOS), quitado em
maio/2013, o que deve ser feito no prazo de 60 (sessenta) dias contados da
homologação do TAC, por meio da apresentação de arquivos em CD eletrõnico.

5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 - Aplesmtar relatórios íotográ6cos,
que

comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para
veículos, de modo a úlinimizu o risco de ocorrência de acidentes dumnte a realização
das obra fütums; no pmzo de 60 (sessenta) dim contados do início das obras alturas;

5:Z:g...g.5:2:Z} Em mação às condicionantes 39, 40, 41, 42, 43, '«, 45, 46, 47, 48f$?,
52. 53, 54, 58, 59, 60 e 61: comprova o atendimento das condicionantes por meio\!$t Á
Relatório consolidado relativo ao Plano de Salvamento, Resgate e Monitoramento il(l\N

fama tenestre, no prazo de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC. ':W

32
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(i) pmmover a revisão do Estuda de Análise de

Trem le a UPGN, em relação à prevenção de acidentes

tanto a implementação quanto a operação do COMPERJ no

a operação com produtos perigosos(químicos

em confomlidade com a Resolução CONAMA n.

1986, a Resolução CONAMA n. 237, de 19 de dezembro de

do entomo, quanto pam. o meio ambiente.
possíveis impactos das unidades componentes do
existentes e iüçnmento nos plantei de emergência,
cónMdos da honológãção dÓ TAé;(ii) promover e

contendo: dados dos programam intemos de

de acidentes ambientáii, a constittlição ou
de cada equipe, de séu líder é do coordenador.

evacuação, atendimento a acidentados; ações de

alternativos de :energia, o tipo
por outras empnsas e a existência e

rotas de diga e og boatos de mconüo deâiddos, quando
por meio de relatório fotográfico que foi

e contenção de possíveis vazaúentós pma a via de

pam Brigada Militar, sendo que essa estrada
grande iàiportância pua a região, como os rios Caceribu

no prazo de 60(sessenta) dias, contados da homologãçãó do TAC.

-''b.

5.11.2) Quanto à ãlteraçãó da qualidade: do ar: :lmi)lantu, iio prazo de 150 (cento e
cmqumta) dias contados da hóinologação do TAC, ü principais recomendações

propostas na reavaliação da Avaliação Ambiental Estmtégicâ : A.A.E(Cenário de
Sustentabilidade), a saber(i) Dar contÜuidade ao monitommento dà qualidade dó Çiw

"r''";"U;';ll$1 1il:iZPi:l Ü5Êl: 11 h
das emissões das diversas Fontes; (iv) Révisa' PrcÜeto de Sistema de :Detecção :&l

lo COMPERJ paraConsole de Vazaméntas desde o início da operação dàs atividades
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redução das emissões fugitivas; e(v) Elabora Plano de Emergência para Episódios
Críticos de Poluição do Ar até a obtenção da Licença de Operação da UPGN,
confomie estabelecido na Resolução CC)MAMA n. 49 1/1 8, pam a região,

5.11.5) Em relação ao dano decorrente do crescimento urbano desordenado: apresentar
estudo de evolução detaográaica atualizado da Área Dhetammte Aüetada -- ADA,
atualizado até 2017, respeitado o termo Êina] de 30/06/2021, em CD eletrõnico.

10) A PETROBRAS se compromete, em OBRIGAÇÃO DE DAR, a pagar
indenizações às pessoas da comunidade local de Sambaetiba, ltaboraí, eventual,
direta ou indiretamente atingidas pelos danos ambientais, uóanísdcos e à saúde
causados em razão do abalo e dos danos es&uüuais nas casas por força do fluxo

intenso de veículos pesados aas luas suportado pelos moradons antes da construção da
Estrada de Ac«se: ao COMPERJ, o que será definido em postular fase de liquidação,

na fomla do ad. 97 da Lei ti. 8.078/90, 1imitmdo-se à área delimitada no aneXO ao
presente instrumento, bcluhdo-se, além da área delimitada no mapa em :nexo,
também os três seguintes moradores:(i) Sr. Catalino José Nunes,(ii) Sra. Angela
Mana Venâncio Pehoto; e(iii) Sra. Marly Mana da Concepção, sendo que os
interessados e os três moradores Dominados poduão ajuizar as respectivas liquidações,

na forma do aú. 97 da l,ei n. 8.078/90. OBS.: O Mapa segue em mexo.

11.1) Colabora financeiramente com o poder público

execução do Plano Municipal de Mobilidade Urbana,
dos Municípios de ltaboraí e São Gonçalo, em
Estatuto da Cidade e do art. 24 da PoUüca Nacional de

depósito em duas contas çonentes específicas vinculadas ao
R$ 1.500.000,00 (.-m milho e quhllhentos mü & reais),
(um milhão de mais) será destinado ao Município de
(quiiüentos mil reais), ao Município de São Gonçalo, a ser
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(cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, sendo que a liberação das

11.2) Colaborar ânanceiramente com o poder público municipal, na elaboração e
execução do Plano de Habitação dos Municípios de ltaboraí e Sãó Gonçalo,
considerando a execução de programas de regularização ftuidiária para as Áreas ou
Zonas de Especial Interesse Social(ANIS ou ZEiSY', identiãcação de conflkos de
ocupações ou tendências à ocupação ep área de risco, protegida ou com Êelgilidade
...: - - -. ... .. l$ 750.0Ó0,QO(setecentos e Cinquenta milambiental, mediante o depósito do valor de ' ' '"' -o----

duas contas conentes esbeéíHicas vitlcülâdà a este Juízo, e a libéração das réspectilmas

quantlm aos MuNcípios beneficiários será realizada apéüas com a prévia Concordância

dos Comproiúteütes l\4PRJ e SMAS, mediste apresentação de prévio pm)eto para

; ,: a:i m $ ühájili?i !;;

'''''\

11.3) Apoiar 6nmceimmente o poder público mülücbal, no prazo de 200(d@entos)
na elabomção e execução dós Planosdias contados da homologação do TAC, ' ; ' ''' -----"""''

Municipais de Saneamento Básico(PMgBs) dos Municípios de laboral e São

il$%l! H ãhlg
bilhões de reais), para ekecüção de obras previstas noi respectivos Planos Municipais

. nêaüento básico fumados coh o MPRJ.de Saneamento Básico óu nos Tais sobre é ' ' '' -'''--'
sendo certo que a ]iberaçàó das reipecqvas quaadas aos Muaióípios beneãciátios será

;US«g=;:=i:; i m::: ÜÜfi llig:

" Pam miinicípios que alada não possuem a de6niçãa dudAEIS au Zela, estas deveu ser delünitüdu pailg

3S
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Guanabam(PIAM), mediante justiücaüva que demonsüe o beneficio ambiental pam a

população residente no entomo da Escada USOS, e a execução das obras acata a

cargo do Município;

:===';===; '=:;=i"» ~'-,;' '." .' .''e:?.,:T=e!!,=
9áÜ UWKl: l t';:t;::=:

oitenta) dias contados da homologação do TAC;

h. .

Coinpromitente MPRJ mediante apresenUção de prévio prqeto e com prestação de
contas durmte e após a utilização do valor, no prazo de 180(cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC;
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Dessa fonna, em seddó ó ERJ benefíéiário, a obrigação

PETROBRAS se exaure com o depósito da citada quantia.

da Compromissáría

6.1) Compete ao INCA e ao MPRJ o acompanhamento e fiscalização de todas as ações
e obrigações da Compromissária PETROéRA$ assumidas nó presente TAC.

-''x

6.2) A PETROBRAS depositara o valor dé R$ 1:740.0Ó0,00 (um =)iljião, setêcehtos e

quarenta mil reais), êm até 60(sessenta) dias da homoíoÉáção:db TÀC, para viabilizar

a con&átação de auditoria extemâ iüdependmte a ser mnüátada pelo EKI, por meio de

depósito em conta específica a sér indicada, coM antecedência:nlhima de 35(cinta e
cinco) dias, pelo INCA ou pela SMAS e refeléüdada pela Sàcretáiia de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade. A aiiditória hdl:pendente terá copio fim exélüsivo a

avaliação do ciimpriüentó dás obrigações do presente TAC e dwerá elaborar relatório

de auditoria no prazo de 60 dias do rewbiümto de ca&. obHgação, que deverá ser
entregue imediata e siniultaheamenté ao INCA/SMAS, PETROBR.êLS e MPRJ.

6.2. 1) A auditoria hdepeüdente deverá êcç)inp4nlin as anões : de ; cumprimento d©
medidas mitigatórias e compensatórias ê de todas ài déüais obrigaçõé$ assumidas no

presenn TAC pelo eMpreeadedol, mediâiite ;a adição, ào àiétioi, das segtihtes
medidas:(i) A âscalização não pôde se limitar à simpléi leitilm e ;aceitação dos
relatórios das obrigações espwíãcas decónentes do TAC apresentados e elaborados
unilateralmente pelo emprnndedor;(ii): l)everá sà promovida avaliação crítica das
in6otmações e documentação fameoidàs pela PE'IROBlt.A$,: pof mêdo de rélat61ios

elaborados por im equipe técnieâ;(iii) Devera balizar; visÚri®:fn ./aéo para apurar o
devido cumprimenta de cada uma das óbrigàçõés dó TAC, dévendó estas: vistorias

serem levadas em conta nà confwção doi rêlatólio$ a qüe :alude o item anterior(excito
quando a obrigação se resttiilgír 4 ãpfeséntaç;ão de documentos);(iv) A cada

documento relativo ao cumpriEüento da respéctivá obrigação protócolado pela
PETROBRAS, deverá su realizada vistoria, se for b caso, comi registros fotográâcos,
e elaborado um Falecer técnico esclmecendo ge ás ilúonüâções prestadas no regpecte\)
documento condiwm COH a realidade do capta, se sãb suficientes e êãcientés. \iilh ,,

serviços serão exclusivamente para acozlpàllhaihéntó;das óbriÉações de 'rAC. '\l&
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6.2.2) Sem prejuízo das ações a cargo da auditoria independente, o iNEA se obriga a
fiscalizar diretamente o cumpíimmto das condicionantes das licenças ambientais do

COMPERJ contempladas no presente TAC, devendo:(i) Semesü:almente, realizar
vistorias !n Zõco e elaborar nlatórios técnicos com avaliação crítica das informações e

documentação fornecidas pela PETROBRAS e dos relatórios apresentados pela

auditoria independente;(ii) Os relatórios aposentados pela auditoria independente na
faina do item 6.2 da presente cláusula e os relatórios produzidos pelo INCA indicados

no item(i) antepor deverão ser publicados no sítio elehõnico do INEA de modo a
garantir transparência para a sociedade das ações realizadas pelo empreendedor;(iii)
Caso a PEmOBRAS descumpra alguma condicionante das ]iwnças, o ]NEA, no

regular emprego de seu poder de polícia, deverá adotar as medidas legais cabíveis para

sancionar e compelir o empreendedor a cumpri-la.

'*--..

6.3) O INCA se compromete a realizar o gerenciamento das obras de esgotamento
sanitário e reforço hídrico çom os recusas disponibilizados no item 3.1 da cláusula

segunda, bem coúlo a realizar a fiscalização ambiental de todo o empreendimento e

ações deconentes desse TAC com os valores previstos no item 3.2 da cláusula

segunda;

6.4) As obrigações acordadas no âmbito do presente TAC são coüsidemdas
automatiçammte mresçidas àquelas estabelecida no âmbito dos procedimentos de
licenciamento ambiental do COMPERJ, $em necessidade de realização de avelbação

das licenças ambientais;

6.5) O INCA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TAC,
ínfomiações referentes às ações realizadas a partir da quitação do termo de
compensação ambiental TCCA N' 03/2010, relativo à Licença de Instalação da fase de
itnplantação da Unidade Peüoquímica Básica -- UPB e Áreas de Apoio Ihdustdal e
Adminisüativo, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9.985, de 18.07.00;

6.6) O INEA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TAC,

hfomiações referentes às ações realizadas a partir da quitação do tennoFqe
compensação ambiental TCCA n.' 07/2008, correspondente à fase de implantaçã($\9x '
In&aestrutwa e IJrbanização do COMPERJ, em atendimento ao disposto no artigo s.?XN

da Lei n' 9.985, de 18.07.00; 'l$
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n

6.8) O INEA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias
ainfomlações referentes h da homologação do TAC.

compromisso
ações realizadas putir

aiübiéütãl
dà

TCCA
ucdó

do
.colnpen8aç.ãó:

dequitação

implantação e

Equipamentos do COMPERJ(Via LHOS), quitado em maio/2013;

:Vià Especial
N' io©olz 1:

:AcêÉgó A la&.lo liul LG

conespondente
dos Grades

1 1: ülu4='=ã:i.5ü:l? çÊà çÜ

: :: :, '.-' ',' ' .
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pela PETROBRAS em relação às condicionantes 35 e 30.2 da IN001540, referentes aa

Parque Natural Municipal Águas de Guapimirim;

Parágrafo Primeiro: O cumprimento das obrigações da PETROBRAS constantes do
presente TAC implicará na obrigação do INCA de dar quitação das

condicionantes

ambientais respwtivas, em especial das condicionantes 32 e 34 unificadas pela
estabelecidas na Averbação n' AVB001306 da Licença de Instalação n' 001 540/2009;

Parágrafo Segundo: O valor a ser depositado pela pÉTROBRAS relativo à cláusula
\,.'

(Temia de Compromisso de Restauração Florestal -- TCRF) deverá ser utilizado em

ações de restauração ãorestal na mesma bacia hidrográãca onde o COMPERJ está
situado, salvo no caso de inviabilidade técnica devidamente justificada, hipótwe em

mediante anuência expressa do MPRJ, a compensação poderá beneficiar outra

regiãoe

Parágrafo Terceiro: Os valons depositados em razão do TCRF relativo à cláusula
segunda item 5.1.11 deverão ser utilizados na comia da Resolução Ra 143/2017 do

INCA, devendo ser observados:(i) o prazo dê 180(cento e oitenta) dias contados a

partir do depósito de cada parcela, i)ua o IRRA/SEAS apresenta os proletos que serão

contemplados com os respectivos çronogramas físico/financeiro;(ii) .o ..início da
execução de tais projetog dwerá oconer no prazo de í80(cento e oitenta) dias após a
apresentação dos plójetos, sendo que o restawador IRRA/SMAS deverá manitomr
periodicamente as áreas em restawação até o atingimento dos indicadores ecológicos
estabelecidos pam a quitação no Anexo ll da citada Rego;luçãa, respeitando-se o
período mínimo de 4(quatro) anos, a contar da data de aprova(?ão da Certificação da
Implantação.

Parágrafo Quarto - SMAS/EqEA está autorizado(a) a utilizar até 10%(dez por cento)
dos valores constantes do TCRF a ser celebrado em razão da cláusula segunda item

5.1.1 1 para planejamento, implementação e monitoraDamto necessários para ações

Compete ao CompraDaissário ESTADO DO R.[0 DE JANEIRO exercer, po.: meio da
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade(SMAS), a regular ãscalização do
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acvlxav

Parágrafo quarto . Comideràüdo a previsão: de

de elaboração de $rojetós e de htervmções
apresentados pelas equipes responsáveis
relatórios sobre a evolução de

orçamentos e demais informações rele+eiütes, devendo o

promovem a prestação de contas da utilização dos recursos aó MPRJ;
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CLÁUSULA QuiNTA: O presente termo de 4ustammto de conduta terá validade

desde a data de sua homologação judicial, renunciado as pares, desde já, ao diwito

de recornt e a questionar sua validade.

Parágrafo Único. Os prazos previstos no presente TAC são computador em dias
comidos, excluindo-se o dia do começa e incluindo-se o do vencimento.

l

CLAUSIJLA SEXTA: A PETROBRAS deverá apresentar ao MPRJ, ao INEA e à
SEAS, pna ãns de comprovação do cumprimento das obrigações assumidas neste
TAC, todos os laudos, relatórios ou documentos relativos às medidas executadas, com

indicação precisa da obrigação a que se relacionam, independentemente de requisição
nestesentido.

Parágrafo primeiro. Sem prduízo do disposto no capuz desta cláusula, o MPRJ, o
INCA e a SMAS poderão, pam üms de verificação do çumpãmento das obrigações

assumidas pela PETROBRAS, realizar dketamente ou mediste requisição aos órgãos
ou entidades pertinentes, as vistorias ou fiscalizações devidas.

Parágrafo segundo; O MPRJ dará quitação quando do cumprimento das obrigações
de fazer confonne o cronograma do Anexo 1, aros análise a ser feita pelo GARE e

após o regular cumprimento de todas as etapas dos itens 6.1 a 6.4 da cláusula terceka.
'\..

Parágrafo terceiro: O INEA e a SEAS, cumpridas as obrigações aqui avançadas,

darão por quitadas as obrigações nele descritas, bem como as condicionantes contidas
na cláusula prülneir% após o regula cumprimento de todas as etapas dos itens 6.1 a 6.4
da cláusula terceira.

Parágrafo quarto -- As obrigações de pagar/aportar
acordo estarão automaticamente quitadas çom o envio

contas judiciais e nas contas indicadas pela SMAS/INCA, confomle
itens anteriores.

Parágrafo quinto - A responsabilidade das Compromissárias pela
orçamentos, termos de referência, conüatos e evenhais conüatações
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exclusivamente sobre os conüatantes de cada prometo, não cabendo resnon-'-:':'- ',
aos compromitentes acerca da execução de tais recursos. u"" '''WU'aL'muuuc

.''''\

]
:'

DQ.]Ul©RF.ilb&&NdZB ;' : ; ' "' N
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":?w :. :!: en=.Ti=i:==.3H::f,:=.E " .»««:,
segunda,sendo oseu

Parágrafo único -- O valor das obrigações de pagã previstas
neste TAC é de R$

' .. . l.=. .:l

77Q.522.920,03 (setecentos e setenta iühões, quinhentos e vinte e dois mil,
novecentos e vinte reais e bês centavos), incluindo-se nesta importância o valor do

Centro de Integração, que será trans&rido ao Município de São Gonçalo.(conforme
item 5.6.3 da cláusula segunda), sendo o restante do valor total a importância estimada

das obrigações de fazer previstas neste TAC.

=:==E=E.i=mz;'à===;: ÃnÇ4
pagamento de multa diária no valor de R$ 7.500,00(sete mil e quinhentos re is), para
cada situação de descuinprimento veriãcada, até o adilnplemento comprovado da

obrigação 'assumida. Por sua vez, sem pnüuízo das obrigações de. fazer, o
descuinpritüento de quaisquer' das obrigações aqui assumidas sujeitará os
Compromissários INEA e ERJ ao pagamento de tnulta &ímes&al no valor de R.S

1.000,0a(mil reais), para cada situação de descumprimento, até Q adimplemento
comprovado da obrigação assumida.

Parágrafo Primeiro: A multa não será aplicada caso exista justificado motivo técnico
eventual acaso ou descumprimento das obrigações de fazer, devendo ser

apresentado por escrito pela Comprou)issáíia, em até 5(cinco) dias após constatada a

impossibilidade de cumprimento .

Parágrafo Segundo: A multa, ainda, não incidirá caso a obrigação tenha sido
realizada, mas o MPRJ entenda pela necessidade de complemento ou ajuste, e a
PETROBRAS, devidamente notiâcada, cuinpm a exigência em prazo estipulado pelo
notificante, não inferior a 10 dias Úteis, findo o qual a multa será aplicada, :em
prquízo do exercício do poder de polícia pelo INCA e pela SEAS, inclusive pE\?\:

devido cumprimento das obrigações dwonentes das licenças ambientais \eqt-
COMPERJ. ' 'W
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. '

Parágrafo Quarto: A notificação das multas será remetida ao endereço do respectivo
destinatário, constate neste TAC, e será con.siderada efetivada pela sua simples
recepção. '

'b

l i=.;wHl: :::tim:
Úteis para a remessa da comprovação do recolhiméhto ao MPRJ. ''"

Parágrafo Sexto: .AÉ hulüs previstas na presente cláusula não têm caráter

m=::iü:'=it: : k$# ià:':U !flÍ!
legislação ambiental.

K ?n: u lilÜ:W
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dentro do prazo de 2Q (vinte) dias, contados da

ito, canudo os ;tupectivos enc&gos às
grande circulação no estado do Rió de Jáne ' '"' ''-'
suasexpensas. '

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Este TAC:
jurídica de título executivo judicial, nos termos
somente poderá ;ser alterada poi emérito, médiânte a

as partes, homologado judicialmente, podendo
ente
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Parágrafo Único - Na impossibilidade de acordo entre o Compromitente e as
Compromissárias, quanto à alteração das cláusulas do presente TAC, permanecerão
em vigor e serão plenamente exigíveis as obrigações originalmente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de ltabomí, local

do empreendimento COMPERJ, pua dirimir questões ou disputas, envolvendo o
presente TAC, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
sqa.

''b-/

Pelo exposto, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 06(seis)
vias de igual teor, pam um só efeito, destinada ao MPRJ, à PETROBRAS, ao ERJ

(SEAS) e ao INEA+ obrigado-se a ímê-lo mime e valioso por si e seus eventuais
sucessores.

\..

'ANALÚCIADESOUZASANTORO
Secretária de Estado do Ambiente e

46
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Diretor de

ROBERTODACtJNHACASTELLOBRANCO
Petrobras

'''\t

\

' = .. ;1-'.; 1.= 1 '.
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Livra Gagliano Pinto A baND Morrera Dr. Juiz

Em 13/08/2019

Sentença

E iã?l;h=u$':
HOMOLOGO. para que produza seus

9323/9369 de
COM

=!':,:\'Eâz=:; ::: *'"« .. ,' «, ;i' -. .'-;=1'1111 '""". ''«"

-'';""'. -« .úa :=;F:.':;EE '. #-''úç;r?==;';;'=18:'Ll:HhlEU '=
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivam-se.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se e intimem-se

ltaboraí, 13/08/2019.

Livra Çagliano Pinto .Alberto M9ftéra - Juiz Titular

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gaglíano Pinta Alberto Mortera
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIITEL.A C01 .ETI'\r .â

Ref.: Pasta de Acompanhamento da Ação Civil Pública n' 009919-12.2018.8.19.0023

'x.

52.2018.8.19.0023.
JL X Uba.'DU dos plocessós judiciais 0009919-12.2018.8.]9.0023 0009884-

83.20] 8.8. 1 9.0023, que traMitam nessa a

0009852-39.8.19.0023 0009897-89.2018.8.19.0023

='u;T=! iÉRB 1%$ 1;u=== n:iiVam Cível de ltaboiq. Neste tema de instalação do

0009869.

de

Sambaetiba, Alto do Jacu, ltabomí. Veja. se a tabela abafo:

itabomi ACP 0006164-]9,2014.8.19.0023 e!R aa' poluição atmosférica ein

0009919:
12.2018B.l

9.0023

@:

ambiental

emp:reendiüentas: do:

do COMPEkJ
ÜPBa

o;e.ava

'n'õ'

dós seguintes
(i) projeto

em' íübÕi'aÍ.:
IUhídadê; :àe

obiêtÓ do rc
PHh

principà]
qual seja, a UPB .

;Ím;:''H' g=;

da preüiã

f 314/09
132/13
161/15
126/13

34/2014

'''''\
la Cfvelde
ltabóràí

de
rc

26/06/2018 R$

4.000,000.0®
00 Cquaüo
bílhõéi de
reais)

W::':©8;rS%'h:+f+i
Sç:l;'eH' :Rl;Ç:iil

cuúujãti+Ós
il$gO'ildq$ .:i$báãbi

l empreêüdímeótóé
F COMPOR

a

e t@üühÉ

52.2018.8.Í
9.'0023'

llegalidad ei '""';Í;"' "iicencíamentn

IEH: ,=õ-.=':'WiE':

quem ®üÓIÕéÚ
g91ÊBgP lc t2ó/iál

lêCfVêjdê
rbbaraí .1.:000.00Q.OÜ.

00 (tlh bilhão
dê f'eâb)

26/06/2018

ió272õrTõ6õgã:Z:'
l I'3ç.ü.í$.'Ó02

@
.500.0Ó0.®Ó.0

.Zê/oó/zoís
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA
NÜCLEQITABORÂ{

.\,-

Nas mais de mil:páginas das cinco petições iniciais de ACP, com valor total
das causas de 7,5 bilhões de reais, foram deduzidos diversos pedidos, como mais de uma

centena de obrigações de fazer relativas à complementação de estudos ambientais e instituição
e execução de novas medidas recuperatórías, mitigatórias e compensatórias/reparatórias na
seara ambiental, dano moral coletivo, condenação genérica em favor dos moradons que
sofmrãm danos com àÉ obtw do COMPERJ.

Após o ayuizamento das ACP's, o Ministério Público, em agosto de 2018,
foi procurado pela ré Petiobras, que manifestou interesse em tenlzr celebrar Tenno de

Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a suspensão dos processos, para
tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 201 9, o Estado do Rio de Janeiro, por
meio da SMAS e INCA, passou a participar das tratativas pala o TAC.

Foram realizadas reuniões quase que diárias sobra o assunto durante um
ano (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais na sede do GARE, da PGJ, do INCA, da

SEAS e da PETROBRAS), coú exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC .

No dia 28 de junho de 2019, MPRJ, :ERJ (por meio da SEIS e do INEA) e
PETROBRAS chegamm à minuta final do TAC referente à ACP 00099 1 9-12.201 8.8 ] 9.0023.

com consenso técnico jurídico e ambiental sobre a obrigações assumidas pela PE'IROBRAS
e pelo ESTADO DO RIO DE JA)IEIRO. Em wgúda, a minuta de TAC tmmitou

intimamente na Petrobms e obteve a apmvação fonnal de seus gestons: Dintoria Executiva e
Conselho de Administmção.

No dia 29/07/19, por convite do Deputado Estadual Luiz Paulo (famlalizad o
pór meio do oHçio CPI n' 202/219 - Resolução 01/2019, dà ALAR.J), este Promotor
compareceu à A-LERJ e, no bdo da CPI da Crise Fiscal do Rio de Janeiro, palestrou em

audiência pública, soba a atuação do MPRJ no caso COMPERJ, com destaque pam:(i) as

págÚ. 2

\

    !taboraí     milhões de
reais)

106/201
0

0009897-
B9.2018.8.1
9.0023 laCíveÍde

!taboraí

Ilegalidades no licenciamento
ambiental do empreendimento do
sistema de ditos e terminais do
COMPER}.

26/06/2018

M
1.000.000.0®,
0Q [um bilhão
dereaís)

01/2013 0009869-
B3.2018B.l
9.0023 laCíveíde

ltabomí

!legalidades no licenciamento
ambiental do empreendimento
Unidade de Processamento de Gás

Natural (UPGN), Unidade de óleos
Básicos Lubrificantes (CLUB) e
Instalações Auxüares do COMPERI

26/06/2018

M
1.000.000.0®.
od
Cum bilhão de
reais)

B2/2013 0006164-
19.2014B.l
9.0023

lõCfvelde
itabaraí

Poluição atmosférica causada pelo "pó
de pedra" colocado em via pública pela
Peü'obras sem autorização do poder
público em Alto do }aü,:Sahbaedba.

Í9/03/2014

R$
l.ooo.ooo.oo
[um milhão de
reab}
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É o breve relato do caso COMPERJ.
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

3') Realização de Qatathas iu
para tentar Hnmar novo acordo nas ACPs 0009884-52.20]8.8.19.0023, 0009852

39.8. ] 9,0023, 0009897-89.2018.8.19.0023 e 0009869-83.2018.8.19.0023.

Pelo exposto, para dar concretude e iniciar os trabalhos nas três I'rentes

acima mencionadas, à Secretaria para cumprimento das seguintes diligências:

1) Extraiam-se 63 cópias do TAC l DO COMPERJ e da presente promoção,
autuando-as como notícia de fato autónomas(cada uma com númem MPRJ

próprio), abrindo-se imediata conclusão pam instaumção de um
procedimento administrativo(PA) específico para apura o cumprimento de

cadaobrigação(ou conjunto de obhgações conexas);

2) Com auxílio da Assessoria Jurídica, elaborar planílha contendo o
número de cada MPRJ e cada PA, coü seu respwtivo objeto;

3) Oficiar ao Procurador-Geral de Justiça do MPRJ, em complemento e
com cópia do oHcio 2' PJTC n' 768/18 e cópia da presente promoção,

informando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia
do TAC e da pianilha contendo a mação de todos os PA's instaurados pam

ãncalizar e acompanhar o cumprimento dàs obrigações do TAC, na esteira
dos itens l e 2 acima;

4) Oficiar ao Corregedor-Geral do MPRJ, em complemento e com cópia do
ofício 2' PJTC n' 769/18 e cópia da pnsente promoção, infomlando o que
consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da
planiha contendo a relação de todos os PA's instaurados pna fiscalizar e
acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens l e
2 acima;

5) Oficiar ao Coordenador do ÇAO AMBIENTE, em complemento e com
cópia do ofício 2' PJTC n' 770/1g e cópia da presente promoção,

infomlando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia
do TAC e da planiha contendo a relação de todos os PA's instaurados pam
6lscalizu e acon)banhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira
dositens l e 2 acUDIa;

6) OâKiar ao Presidente da PETROBRAS, infomlando o que consta nesta
promoção, bem como encaminhando cópia da planilha contenda a ralação

de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompal)har o cumprimento
das obrigações do TAC, na esteira dos:itens le 2 acima;

P49ha 4 de 8
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2' PROMOTORIA. DE JUSTIÇA DE TI.ATEI,A COLETIV.4.

o auxílio em todos os eventuais PA's indicados;
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETE'A
NÜCLEOITÀBORA!

encaminhando cópia do TAC e da planiha contendo a relação de todos os
PA's instaumdos para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC, na esteira dos itens l e 2 acima (deverá a Assessoria

Jurídica destinar de marca texto na cópia do TAC as obrigações que dizem
respeito dintamente ao Município de Cachoeiras de Macacu);

13)0Hiciar às Promotorias de Tutela Coleüva do Núcleo Niterói, em
complemento e com cópia do ofício 2' PJTC n' 787/18 e cópia da presente

promoção, informando o quc consta nesta promoção, bem como
encall)ilüando cópia do TAC e da planilha contendo a mação de todos os

PA's instaurados pam fiscalizar e acon3panhar o cumprimento das

obrigações do TAC, na esteira dos itens l e 2 acima (deverá a Assessoria

Jurídica destacar de marca texto na cópia do TAC as obrigações que dizem

respeito düetamente ao Município de Maricá);

\.

14) Oficiar ao Mhís6rio Público :Federal(Procuradoria da República com

aüibuição na matéria meio ambiente na área de ltabomí), em complemento e

com cópia digital dos nossos ofícios anteriores 2' PJ'lC n' 758/18, n'
759/18, n' 760/]8, n' 762/18, n' 763/18, n' 766/2018, n' 775/2018, n'
555/19, n' 883/2019 e n' 990/2019 e cópia da presente promoção,

infamlando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia
do TAC e da planilha conteúdo a relação de todos os PA's instaurados pam
ãscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações da TAC, na esteira

dos itens l e 2 acena, Regista-se que, como: apontado nos ofícios
anteriores, eventuais danos ambientais em unidade de conservação federal
oü bem da União não âaeram parte do objeto das ACP's e do TAC nim)adol

15) Oficiar ao Prefeito, Secretário de Obrasi Secretário de Meio Ambiente,
Secretário Municipal de Desenvolvimento e Integração ao COMPERJ e
Procurador-Geral de ltaborat em complemento e com cópia dos ofícios
2' P.nC n's 776/18, 777/1g, 778/18, 779/18 e 780/18, infomlando o que
consta nesta pnmoção, bem coco encainiiümdo cópia do TAC e da
planiha contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e
acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, üa esteira dos itens l e
2 acima(deverá a Assessoria Judaica destaca de marca texto na cópia do

TAC as obrigações que dizem respeito dintaúetlte ao Mtinicipio de
ltaboüí);

16) Oficiar ao Presidente da Câmara Municípàr de ltaboraí, hfomlando o
que con.sta nesta promoção, bem como encainiiüahdo cópia do TAC e da
planilha contendo a relação de todos os PA's hstaumdos pam fiscalizar e

Página 6 de 8
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acompanhar o cuinprünento das obrigações do TAC, na esteira dos itens l e

2 acima(deverá a Assessoria Jurídica destacar de marca texto na cópia do

TAC as obrigações que dizem respeito diretamente ao Município de
ltabomí);

17) Oficiar aü Prefeito de Cachoeh'as de Macacu, em complemento e com
cópia do oHtcio 2' PJTC n' 781/18, infomlando o que consta nesta
promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da planilha contendo a

relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o
cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens l e 2 aluna

(deverá a Assessoria Jurídica destacar de marca texto na cópia do TAC as
obrigações que dizem respeito diretamente ao Município de Cadloeiras de
Macacu);

=:';,T.;'s'l;*: :ll==' nu:ü,l==:t=
como encamiiüando cópia d(i TAC e da planilhâ contendo a relação de

n ::: : n:uií aürüi
JMdiéa destacar de marca texto üa cópia do TAC as obhgações que dizem
respeito diretamente ao Município de São Gonçalo);

:' ;=;.::m==E=i:;=i:ó ;=.=:1=..:
o ao e-mail enviado por está Promotor em 09/08/1 9Janeiro, em complemen ' ' ' '''' --v u'.

e com cópia da presente promoção, hfomlando o que consta nesta
promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da planilha contendo a

relação ae todos os PA's instaurados pam nucalizar e acompanhar o
cumprimento das obrigações da TAC, na esteira dos itens le 2 mima

"'==,'=\=': 1 # *::á=,T=.=- .i:
. indo cópia do TAC e daconsta nesta promoção, bem come; encaminh

planiha contendo a mação de todos os PA's instaumdos pam fiscaliza. e
-AC, nã esteira dos itens l eacoinpaiüar o cuinprimepto das obdgâçàes do '

: : ' n: ==?=';=H':=;==;=i :===1 =:==.?=
que consta besta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da

planiha contendo a relação de todos os PAIS hstãwados pam nncahzar e
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA
NUCLEOITABORAI

acompaiüar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens l e
2 áGUIa;

22) Os itens le 2 da presente promoção devem ser cumpridos imediatamente.

Os ofícios dos itens 3 a 21 deverão ser expedidos tão logo soam instaurados
os PA's aferidos nos itens le 2.

\.
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Ofício 2e PJTC n' 1797/19
/[aóonaí 18 de outubro de 2019

Ref: PA 182/2019 - MPRJ 201900978681
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente,

=:. .;. :;... ;===::FT:='=::,'== ===::'==:=.E==;'::=====::
:='=:':!==:=::=:: = ===::::;=;'T===:?:'=:TT;;=:=

ou-se a
Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nQ. 0009919-12.2018.8.19.0023. A..eEl:B:QBBAS.

...)apresentar a atualização do plano do acompanhamento

esfaóe/ec/ ne/7fo (ya co/ze/afãs e/7fne OS /I'z7Pacfos Panados Pe/o COazoro' COm os pois/i,e/b

/hcnemenfos c/ou c/ec/lásc nos das c/oençasp/é-exzkfe/7fes, a&é 3 Z06202.Z, em CD e/e//zi/7/Zo 'l

'' \

' \

do Relatório Inicial de

AOSENHOR PRESIDENTE

PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO
Aven da Republica do Chile, nQ 65, Centro - Rj
CEP:20031-912 '

pii çiew»p)g#:«» »i»âoo»i #nheNi:#o# ?BHnÕlg É)»gNleg :çl)B op}

:::: ::: x;:iiin Rlib
Centro - ltaboraí, R.f - Bi'asÍf

CEP 24800-113 - Telefone:(21) 2úa5-695C7
E-mai!: 2Pjtc.itaborai{8mnrí }nn *

)lpg 9 ç#pB )#)l l ââploEün$)nH.Anvd.
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Ofício 2g PITC n' 1798/19
Ref: PA 182/2019 - MPRJ 201900978681

(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente,

/faóoxa/í18 de outubro de 2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de

Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do

Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da

obrigação contida no item 5.3.6 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a

PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nQ.

0009919-12.2018.8.19.0023 . d icionante

"é..7apneseníar a aZ-uaólzafão do P/ano do

campanhamento epidemiológico e sanitário no estabelecimento da correlação entre os

mpactos gerados pelo COMPERJ com os passíveis incrementos e/ou decréscimos das
doenças pré-existentes, até 30/06/2021, em CD eletrõnico".

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129.

incisa 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l
"b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta

Promotoria de Justiça vem esta Promotoria de Justiça dar ciência a Vossa Excelência da

instauração do presente procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, bem

como solicitar que, no prazo estabelecido na obrigação, qual seja, até 30/06/2021, seja

remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as
informações e documentos probatórios do adimplemento da obrigação em tela.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de
Investigação para fins de

/

" \

'\

MES

PROMOTOR DEJUSTÍÇA

AOILUSTRíSSIMO SENHOR
PRESIDENTE DOINEA
Avenida venezuela, 110, Centro, Rj
CEP: 20.081-312 '

?xãpxlçPk)#bp»:qHxü on;+1%gc.)pâooânb)»!'i+Nfü$ieeggo#+nf&+nh#»+» :3ji 4 xp : el o $nlúm ià% nçe ç ;Ê% ne pp ç BEBO 66in9&«pg»:Qoç : n»p p n o )#&i np np $in)

:++çomn?i$ii+)»$pl»)OBã4çço$ç+$ê»}»}g le i çê ) 2)iB:%);i« w H iene phiniâ$ ã& N>

hapw.,g «";..::: : ;;% -HB llB
Centro - }taboraí, RJ - !3 as f

CeP 2480Q. }13 - telefone: {2:1) 2645 6950

1111-!7} a íi: 2}:!itç. i iaE)ala.i€11?im.p(l. K }:}, Í){
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MPPJ MIN:STFRÍO PUBLICO
nO ESTADO Do RiO nt JANEIRO

Ofício 2ê PJTC n' 1799/19
Ref: PA 182/2019 - MPRJ 201900978681

(Favor mencionar na resposta)

/óaóona/í18 de outubro de 2019

Senhor Secretário

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de

Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do

Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da

obrigação contida no item 5.3.6 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a

PETROBRAS, o INEA e o Estado do Río de Janeiro nos autos da ação civil pública ne
0009919-12.2018.8.19.0023.

"Í...Japnesenfa/" a afia lzafão cyb P/a/70 (/o

acompanhamento epidemiológico e sanitário no estabelecimento da correlação entre os
impactos gerados pela COMPERJ com os possíveis incrementos e/ou decréscimos das

doenças pré-existentes, até 30/06/2021, em CD eletrânico".

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129,

Inciso 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6Q, l,
"b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta

Promotoria de Justiça vem esta Promotoria de Justiça dar ciência a Vossa Excelência da

instauração do presente procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, bem

como solicitar que, no prazo estabelecido na obrigação, qual seja, até 30/06/2021, seja

remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as

informações e documentos probatório:,glo adimplemento da obrigação em tela.

Seguem anexas cj5blias,áa P(àqaria de Instauração # do Relatório Inicial de
Investigação para fins de

\

AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE
ESTADO DER10 DEJANEiRO
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro -- RJ CEP; 20081-312

EUínistérío Público do Estado do Rio de .laneito
2s P'ramo orla de .Justiça de Tutela Cafetiva do Núcleo Êtaboraí

Edifício Double Peace Office. Rua iaãc Caetarto, ng 207, salas 606/$07,
Centro - ltaboraí, Ri - Bl"así!

CEP 24800-123 - Telefone: {21} 2õ45.6950
E-ntai] : 2Rítc.i abata.i!!ênlplj.nlp.ílí



$dPn:;:} &\1;:41E" *íkl l) llt.18í.l<1 <1)
D€1) L$'1".'::.:){) [)('} ii.ÍO ]){. ];\*\í. ]RÜ

TERMO DEJUNTADA

Nesta data, faço juntada do Of INEA/OUV N
2441/19

ltaboraí,09 dejaneiro de 2020

MioisEéí'ic pábiiw dü ÊÉt áü do: &io de iaãeirQ
2$ ?'romotórie dé iusÊ ça dõ Tüee ie eÊêV ãõ Nédea lliãbotêí

Edifício Double Plane Offlce, Rua leão Caetano. nn 207, sa as 605/'C307,
cétl'tfü - ixL3boíaí. R3 -- $3rasii

CEP 2480Q-ãí3 - Telefone: {2 1) ;845-$93a
11{«ltlai1: 2p,lí:c.i.tübofíli P ul fl.]11P:br



.:q

3
Kiong..iÀwciita

Sêcretariâ dé:É$tadó do Ambiente é Susténtabilidàde
Ir'tsçit.ui:ó Estadual dQ Ahbientê

ili : l::il:ill;:l: :iil::i: l :::l :l :i Oüüidãfii:à:

á'n'iÜ:;:ê,=b::ii:

#

ÓÉ'.úpÀçÚbÚ,;:i. JÚ4L'; /{9

//mo. l3en/zor: ' - : :
Dr. 'riüáó:. Gçitçülies yéraÉ Çó:me$.
Prdmótbl'.deJystiça . ; ..:, ;'

. ., . .iça~d+:TuleiàÇçiiethadoNúêleolltabol'àí2« P#omotõl'ia:de Jyst '

t""l'::;lúooc'o Ttti' ' gül'-., ' '':B;, Qyàà+çl22', sài- ios, x«.::tà«di. .: i..t,«.í/XJ.

$'
4?

ii.d jq«ól;., .;13.

i.

\

#l ';l: :ii i:'í:i;:l1li;j:; l::llltl ii',.: i'i:ii-

.g-

h
&
@Ü:

g
ih.
@
g
8
8

g
g
g

Senhor Pro;notar,

$'

!'

Çurnprimeõtando-o cordiêlmdntei. e eÚ atenção aós ofícios dm epígi:afe, referentes

ao citados prQcedtmentos, in.stauradoÉ para apuyr d cumprimento de obrigação contida eW

ursos, itens do Termo dé Ajustamento de Conduta, pactuado entre ésse i. /'àrquef, a

~ ' :. idos daAção Civil Pública.qo.PETROBRAS, Cite INCA'e o Estado dg Rio de Janeiro, nõs a

0009919-12.20 18.8..19,0023, foi solicitado. o encaminhamento de inforú:àçQes e documentos
f

@
:'':Ft';:T:''tH'Ü'F#i:il;:illhlt:h.;l:'1l'e##$il#lll#!iiiili!#!;i:#'i::H;:#:;lij Ü#l p:+;;#il:&::;.::;:;=:ú:üü+i:;-.:;:ii#i:lÉ!=:-:.

Avenida Venezuela. líO -- Éaúdê:-- H]o délàneirn RJ -: CEP: 2C)08],3]2 - Te].:(2]> 2334-5975
WÇVw;ióê$:: 1ié$ü br

çi p'V'e:H'$:b n''b.:.IÉ..Ét-Alá d'ineQ l:;:géi:i:2 Ê8, M=.. il .é g

H



i .:; ã

K ;» Z#

#
G' ni.'#:n' #

\

8

2!

#

Sedretatiãldê Estado dg.Apbientê e Sustentabilidade
' . itrlÉçítutÓ,$stàa.uql. do Ambiente

. : :Ouvidóriâ

probat(5riós dõ adiTpleüiéntQ dag obrigações.: descritas nó indigitado proêediúontól tendo sido

copcédi:dos; Vafiaqõs . plãzos, éú süa :mãiorià,..:çoQtados :a partir da: homologação. dQ . TÀC,

ocofridã.ncl dia ] S/08/20i9, e.: cóh Q. ínçshó prazQ de .feÉposta d? concedido .QO pr(5prió ajuste,

paraatçíildiMentodqil)bFigàção.,.,:: , : . : ' : . '

: . : : . : a dêúahda eú:questão, qii.eperfázlov:oluMe-* Neste:sentido,,#póÉorééebilíiçhÍód ; : -

de 48 ofícios, endereçados :à: é$1e :iliBA e a Seérejaria; :de Estado do .:\-mbiente e

Sustentabilidade :-. SEASI e. em que lpesç a: :go:licitação; éh";algqhs delé$ ;,é$(bntraf ge

dupl icada éRtfe este INEAle ã $E.A$:, $fofà4mós;qilLe: a :acompanhamentoldêssas .requi$ções

Volve cais : do pm ~ selóí,::de cada ihgli:tpiçio:; . abertura de pi'dcçSsósl ààdinistrati#os de

: ,acompalüamento l de cada .proéç(intento- :déflãgradQ ]legiStro :êm planilh$, dõ -:óóüteúdo,

tramitação intemâ ; seú 'embargo: deiqpe Q 'FAC ;em .qües$ão cónsíitüi. insttumentó complexo

de. ser, cont4o.lado, ém : raiãQ: dàs i+lúmeras obrigações dele Éactüàdas,. c(im esçopo:l
,
bem

distinta)s .

;i. l :i:.

. . . . :íemaódà desta,Órgão: aúMêütãl, e okAssim:.;selado, gem: embargo da:: grande : :

esforços éüvidáàos ão senti ó :ãe Iharmóniiar ã$ atribuições inst$úcionais CQ$ ,o atendimento

tempestivo , às réqüil;içõe$ qrúulàdás bai:lesse i. .PZz/"quer, coú todas as .vêhias devidas, vimos

rogar a y.Sa. Se digne dçtêffü.iããr diiáj;ãd .de prazo por hai$. 3ü (.cripta) di.as:, para cada prazo

Concedido, .para aiéüdímento de; cada Fmà das i.eqpisiÇões.o.fiundos hõs ó:HCíoÉ ÉupraCitados, ;ê

prazo dê 6ó: (se:Ssçãta) dias para.,as requis;ições cuja prazo cç)acedi.do foilde pêííoda inferior a

60 (sessenta) dias, á c(untar da homologa«ap do ajuste.

S

1:...:=:'"..;;-"'-4..:
:/'- ' 'Ç'

.- Diante-do exposto, e sem mais. para Q Úomdntõ, renovamos os protestei; de
\ elevada estima e Consideração.

'!-

#.

Mãría ]lelena éhiahba
Ouviãora do INEA

/

:.@ã'h®($$ W. ;@©@:H@
: AVehidâ.Venezuela. ]lC -: Saúde : Rio cie Jahéiro -- RJ= CEP: 20081-312 - lel.: (21) 2334-5975

jWW:W:ilõeãiil:góü.bi$.

/



MÍNÍ$TÍÊÃ{0 FUGI.!(:0
DO [S3'ÃÍ)Q DQ }]}o [)[ }ÀNEili<)

TERMO DEVISTA

Nesta data, faço vista deste procedimento ao
Excelentíssimo Promotor de Justiça titular da 2a Promotoría de

Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí, Doutor Trago
Gonçalves Verás Gomes.

ltaboraí09 dejaneiro de 2019

Renata Sinilllés da Salva
Matr. 3182

Promoção em separado, impressa em .d,i. auda (s)

lt;l;Xaí,.j.3/a.f/2020.
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Ref.: Procedimento Administrativo n'. 182/2019 (MPRJ n. 2019.00978681)
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PROMOí"'ÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

1- Deüiro o pedido de dilação de prazo de fls. 38/39 por mais de 30 (trinta)
dias. OHicie-se em resposta;

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.
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Ref. PA 182/2019 (MPRJ n. 2019.00978681) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 27 de junho de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 182/2019 (MPRJ n. 2019.00978681) 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   
PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 

 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida no 

item 5.3.6 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do 

Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 

5.3.6) Em relação à condicionante 31, da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)apresentar a atualização do 

plano do acompanhamento epidemiológico e sanitário no estabelecimento da correlação entre os impactos 

gerados pelo COMPERJ com os possíveis incrementos e/ou decréscimos das doenças pré-existentes, até 

30/06/2021, em CD eletrônico”. 
 

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação às fls. 

02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/33-verso. 

 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 34/36. 

 

Ofício da INEA às fls. 38/39, solicitando dilação de prazo. 

 
Ofício da Petrobras à fl. 46, remetendo mídia digital de fl. 47, informando o cumprimento da 

obrigação do item 5.3.6 da cláusula segunda do TAC I. 

 

Ofício do INEA à fl. 48, instruído de fls. 49/50, informando que a equipe da GERILAM 

avaliou a documentação apresentada por meio do Despacho INEA/GERILAM 21906001, onde em sua 

conclusão, constatou: “(...) Noutros termos, diante dos números apresentados, conclui-se que a operação do 

Polo GasLub de Itaboraí não ocasionou interferência significativa na situação epidemiológica e sanitária dos 

municípios componentes da ADA. (...)”. Diante disso, no referido ofício indaga-se se poderia ser considerado os 

itens como concluídos por parte da fiscalização do INEA e como desnecessária a sua análise por parte da 

auditoria independente. 

 

 

É o relatório. 
 

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: “O 

procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 

quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou conclusão de diligências 

imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público 
dará ciência ao Conselho Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação 

há mais de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos 

da Resolução GPGJ n. 2.227/18;  
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CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho Nacional do 

Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/18, estabelece que “O 

inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas 

vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da 

realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à 

Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
 

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em referência, 

resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento administrativo, tendo em vista a 

necessidade de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação e formação 

adequada e fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo. 

 

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 

diligências: 

 

1- Ciente do acrescido às fls. 46/47 e 48/50;  
 

2- Remeter o presente feito integralmente digitalizado, via SEI, ao GATE solicitando 

informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do 

ponto de vista técnico ambiental, bem como se item 5.3.6 da cláusula segunda do 

TAC I COMPERJ pode ser considerado concluído, sendo desnecessária a sua análise 

por parte da auditoria independente. Caso ainda persista alguma pendência, solicita-

se que seja esclarecida de forma objetiva; 

 

3- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente a vista.  

 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na forma 

do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 2.227/2018 e art. 61, §4º, do 

Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 

Itaboraí, 23 de junho de 2022. 

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.06.27 

10:23:38 -03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

           Ofício 2ª PJTC n° 948/2022                     Itaboraí, 28 de abril de 2022.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que tramitam há mais de um ano
da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a
relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 343 (trezentos e quarenta e três) inquéritos civis e 146 (cento e
quarenta e seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto no
art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/04/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1438938 e o
código CRC 5C31556B.

20.22.0001.0022125.2022-67 1438938v3
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Solicitação de análise técnica ao GATE - 1599783

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE 

Órgão de Execução: 
  2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DE ITABORAÍ 

Telefone: 
  (21)2645-6950 

Celular: 
  (21)98285-7730 

Membro Solicitante: 
  TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 

Matrícula: 
  3226 

Secretário(a): 
  THAÍS VIEIRA DOS SANTOS 

E-mail: 
  2pjtcoitb@mprj.mp.br 

Deseja receber atualização da movimentação via sistema push?
  Não 

DADOS DO PROCEDIMENTO 

Nº MPRJ: 
  2019.00978681 

1. Trata-se de complementação de Análise realizada anteriormente pelo GATE? 
  Não 

*Em se tratando de complementação de análise técnica realizada anteriormente pelo GATE, indicar o número
da IT: 

  - 

2. Trata-se de procedimento sujeito à prescrição para a propositura da ação judicial prevista na Lei no
8.429/92? 
  Não 

*Caso a resposta seja positiva, indique a data : 
  - 

3. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial? 
  Não 

4. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar? 
  Não 

5. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária? 
  Não 

* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada. 

5.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;: 
  Não 

*Caso a resposta 5.1 seja marcada, descreva: 
  - 
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5.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas
legais. 
  Não 

5.3 Está em curso prazo processual;: 
  Não 

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 5.3: 
  - 

5.4 Trata-se de solicitação oriunda de alguma modalidade de atuação coletiva especializada (Grupo de
Atuação Especializada, Força-Tarefa, Grupo Temático Temporário ou Grupo de Apoio de Acervo - Resolução
GPGJ 2.401/2021): 
  Não 

INDIQUE SUA DÚVIDA TÉCNICA: 
  Remeter o presente feito integralmente digitalizado, via SEI, ao GATE solicitando informar se o compromissado
atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental, bem como se item 5.3.6 da
cláusula segunda do TAC I COMPERJ pode ser considerado concluído, sendo desnecessária a sua análise por parte
da auditoria independente. Caso ainda persista alguma pendência, solicita-se que seja esclarecida de forma objetiva. 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 01/07/2022, às 16:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1599783 e o
código CRC 4F871D93.
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Ref. PA n. 182/2019 MPRJ n. 2019.00978681 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo ao encaminhamento 
de Solicitação de Análise Técnica ao 

GATE (processo nº 
20.22.0001.0035871.2022-47) via SEI. 

 
 

Itaboraí, 01 de julho de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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DESPACHO

SEI 20.22.0001.0035871.2022-47
 
Trata-se de expediente administrativo oriundo da 2° Promotoria de Justiça de Tutela

Coletiva do Núcleo de Itaboraí, referente ao Processo Administrativo n° 182/2019, que acompanha o
cumprimento da obrigação contida no item 5.3.6, em relação a condicionante 31 da cláusula segunda do
TAC I pactuado entre o MPRJ, a Petrobras, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil
pública n°. 000919-12.2018.8.19.0023. A Petrobras obrigou-se a “(...) apresentar a atualização do plano do
acompanhamento epidemiológico e sanitário no estabelecimento da correlação entre os impactos gerados
pelo Comperj com os possíveis incrementos e/ou decréscimos das doenças pré-existentes, até 30/06/2021,
em CD eletrônico”.

Com efeito, a atuação deste órgão técnico é pautada pela Resolução GPGJ 2.197/2018 e
pela Ordem de Serviço n° 001/2017, que regulamentam o sistema de atendimento das solicitações de
análises pelo GATE. De acordo com o artigo 9º da mencionada Resolução, um dos requisitos para atuação
do GATE é o da complementaridade, de modo que a atuação do GATE deve restringir-se às hipóteses em
que haja manifestação prévia dos órgãos de controle estatais com atribuição, mas esta não seja suficiente a
elucidar a questão técnica objeto de análise.

Em tal hipótese, a quesitação/indicação da dúvida técnica pela Promotoria de Justiça
solicitante deve fazer referência a conclusões ou premissas adotadas pelo órgão público investido do poder
de polícia, de forma a justificar a necessidade de avaliação complementar ou substitutiva à realizada por
esse órgão.

Após leitura dos documentos encartados à solicitação, verificou-se ter havido a
contratação da empresa “Elementus Soluções Ambientais Ltda” pela Petrobras a fim de promover a
atualização dos dados do Plano de Monitoramento Epidemiológico e Sanitário, conforme definido no
Estudo de Impacto Ambiental do empreendimento, compreendendo os Municípios de Itaboraí,
Guapimirim, Cachoeiras de Macacu e Tanguá.

Por conseguinte, o INEA avaliou os estudos, cujo Relatório Final Consolidado destaca
que “em virtude dos inúmeros fatores de agentes causadores de doenças e agravos, assim como das
ocorrências de causas externas, não é possível estabelecer correlações diretas e indiretas do aumento ou
diminuição com a presença do empreendimento. Noutros termos, diante dos números apresentados,
conclui-se que a operação do Polo GasLub de Itaboraí não ocasionou interferência significativa na
situação epidemiológica e sanitária dos municípios componentes da ADA”.

Desta forma, conclui-se não ter havido discordância do INEA em relação às conclusões
dos estudos, tampouco foram apontadas na SAT possíveis omissões ou inconsistências na atuação do
órgão ambiental estadual. 

Destarte, estando o GATE, ao menos por ora, impossibilitado de encetar a análise
solicitada, procede-se à devolução do presente ao órgão de origem, instruindo-o com presente despacho,
para as providências cabíveis.

 

Coordenação Geral do GATE

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE DE CARVALHO PEREIRA, Promotor de
Justiça, em 30/09/2022, às 18:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos, o 
despacho do GATE. 
 
 

Itaboraí, 06 de outubro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 

 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 06 de outubro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 

 

66 



Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0009111/2022-15

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

EMENTA: Meio Ambiente. Procedimento Administrativo 
instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida 
no item 5.3.6 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro 
nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. 
A PETROBRAS, no item 5.3.6) Em relação à condicionante 31, 
da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)apresentar a 
atualização do plano do acompanhamento epidemiológico e 
sanitário no estabelecimento da correlação entre os impactos 
gerados pelo COMPERJ com os possíveis incrementos e/ou 
decréscimos das doenças pré-existentes, até 30/06/2021, em 
CD eletrônico”. O INEA informou que a equipe da GERILAM 
avaliou a documentação apresentada por meio do Despacho 
INEA/GERILAM 21906001, onde em sua conclusão, constatou: 
“(...) noutros termos, diante dos números apresentados, 
conclui-se que a operação do Polo GasLub de Itaboraí não 
ocasionou interferência significativa na situação 
epidemiológica e sanitária dos municípios componentes da 
ADA. (...)”. O GATE concluiu não ter havido discordância do 
INEA em relação às conclusões dos estudos, tampouco foram 
apontadas na SAT possíveis omissões ou inconsistências na 
atuação do órgão ambiental estadual. ARQUIVAMENTO com 
fulcro no enunciado nº 16/07, do egrégio Conselho Superior do 
Ministério Público, ante o cumprimento integral da obrigação 
no item 5.3.6 da cláusula segunda do TAC I COMPERJ.

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 5.3.6 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o 
Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 5.3.6) Em relação à condicionante 31, da cláusula segunda, obrigou-se a 
“(...)apresentar a atualização do plano do acompanhamento epidemiológico e sanitário no 
estabelecimento da correlação entre os impactos gerados pelo COMPERJ com os possíveis incrementos 
e/ou decréscimos das doenças pré-existentes, até 30/06/2021, em CD eletrônico”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação às fls. 02-

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ 
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 

Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



verso/04, instruído de documentos de fls. 05/33-verso. 

Ofício da INEA às fls. 38/39.

Ofício da Petrobras à fl. 46, remetendo mídia digital de fl. 47.

Ofício do INEA à fl. 48, instruído de fls. 49/50.

Ofício da SEAS às fls. 52/54.

Despacho do GATE à fl. 64.

É o relatório.

Após a celebração dos TAC's I e II do COMPERJ, que foram homologados por sentença judicial, 
esta Promotoria instaurou 125 procedimentos administrativos para acompanhar e fiscalizar o 
cumprimento das obrigações assumidas pela PETROBRAS, ERJ e INEA. É que incumbe ao MPRJ, na 
forma do art. 8º, I, da Resolução CNMP n.º 174/17 e do art. 35, I, da Resolução GPGJ/MPRJ n.º 2.227/18, 
acompanhar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos acordos, sendo certo que, 
diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este órgão de execução entendeu 
por bem instaurar um procedimento administrativo (PA) específico para apurar o cumprimento de cada 
obrigação (ou conjunto de obrigações conexas).

Analisando os presentes autos, verifica-se que foram realizadas diligências investigativas com o 
intuito de se apurar o cumprimento da obrigação contida no item 5.3.6 da cláusula segunda do TAC 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 
pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.3.6) Em relação à condicionante 31, 
da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)apresentar a atualização do plano do acompanhamento 
epidemiológico e sanitário no estabelecimento da correlação entre os impactos gerados pelo COMPERJ 
com os possíveis incrementos e/ou decréscimos das doenças pré-existentes, até 30/06/2021, em CD 
eletrônico”, sendo que não há necessidade de se prosseguir com o feito, ante o cumprimento integral 
da obrigação contida no item 5.3.6 da cláusula segunda do TAC.

A Petrobras (fls. 46/47) remeteu mídia digital contendo informações sobre o cumprimento da 
obrigação do item 5.3.6 da cláusula segunda do TAC I.

O INEA (fls. 48/50) informou que a equipe da GERILAM avaliou a documentação apresentada 
por meio do Despacho INEA/GERILAM 21906001, onde em sua conclusão, constatou: “(...) Noutros 
termos, diante dos números apresentados, conclui-se que a operação do Polo GasLub de Itaboraí 
não ocasionou interferência significativa na situação epidemiológica e sanitária dos municípios 
componentes da ADA. (...)”.

O GATE (fl. 64) por meio de despacho informou, em síntese, que: “(...) Após leitura dos 
documentos encartados à solicitação, verificou-se ter havido a contratação da empresa 
“Elementus Soluções Ambientais Ltda” pela Petrobras a fim de promover a atualização dos dados 
do Plano de Monitoramento Epidemiológico e Sanitário, conforme definido no Estudo de Impacto 
Ambiental do empreendimento, compreendendo os Municípios de Itaboraí, Guapimirim, 
Cachoeiras de Macacu e Tanguá. 
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Por conseguinte, o INEA avaliou os estudos, cujo Relatório Final Consolidado destaca que 
“em virtude dos inúmeros fatores de agentes causadores de doenças e agravos, assim como das 
ocorrências de causas externas, não é possível estabelecer correlações diretas e indiretas do 
aumento ou diminuição com a presença do empreendimento. Noutros termos, diante dos números 
apresentados, conclui-se que a operação do Polo GasLub de Itaboraí não ocasionou interferência 
significativa na situação epidemiológica e sanitária dos municípios componentes da ADA”.

Desta forma, conclui-se não ter havido discordância do INEA em relação às conclusões dos 
estudos, tampouco foram apontadas na SAT possíveis omissões ou inconsistências na atuação do 
órgão ambiental estadual”.

Assim, considerando as informações constantes dos autos e as diligências realizadas, verifica-se 
que não há mais necessidade de se prosseguir com o presente procedimento administrativo, ante o 
cumprimento integral do citado item da mencionada cláusula do TAC firmado.

Dessa forma, diante da ausência e/ou cessação de irregularidades e da inexistência de dano 
ambiental, impõe-se o arquivamento do feito, conforme já asseverado por este colendo Conselho Superior 
do Ministério Público, através do enunciado de nº 16/07, que dispõe, in verbis:

 “ENUNCIADO Nº 16/20007: DANOS A INTERESSES OU DIREITOS 
DIFUSOS, COLETIVOS E/OU INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. CELEBRAÇÃO DE 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. TÍTULO EXECUTIVO 
EXTRAJUDICIAL. DESNECESSIDADE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Caberá 
homologação da promoção de arquivamento de inquérito civil ou de outro 
procedimento instaurado para apurar notícia de lesão a interesses ou direitos difusos, 
coletivos e/ou individuais homogêneos se, no curso da investigação, for celebrado 
termo de ajustamento de conduta com o investigado para cumprimento da legislação 
específica.” (Aprovado na sessão de 05 de setembro de 2007, com alteração em 13 de 
fevereiro de 2020, com vigência a partir de 08 de fevereiro de 2021).

Pelo exposto, a 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva – Núcleo Itaboraí, promove o 
ARQUIVAMENTO do procedimento em epígrafe, com base no art. 12 da Resolução CNMP n. 174/2017 
que preceitua que o Procedimento Administrativo previsto nos incisos I, II e IV do art. 8º deverá ser 
arquivado no próprio órgão de execução, com comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação do arquivamento. Oficie-se à Petrobras, 
SEAS e INEA, remetendo cópia desta promoção, para ciência.

Desta feita, promova a Secretaria à publicidade da presente mediante afixação de cópia da 
promoção no quadro de avisos da Promotoria, certificando-se, e a remessa por e-mail de arquivo com 
extrato do arquivamento para o setor próprio do MPRJ, para fins de publicação do DO. Como o 
presente foi instaurado de ofício, não é caso de notificação do representante. Após, no prazo de 3 (três) 
dias, com ou sem recurso, oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público, com cópia da portaria e 
desta promoção, para ciência da presente promoção de arquivamento, sem necessidade de remessa 
dos autos para homologação, arquivando-se os autos originais no órgão de execução, com fulcro 
nos arts. 36 e 37, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018.

Sem prejuízo, oficie-se ao CAO Meio Ambiente, na forma do art. 80, inciso II, da Resolução 
GPGJ n. 2.227/2018 e da Recomendação CGMP nº 06/2020, remetendo em arquivo eletrônico, 
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preferencialmente em formato pesquisável, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do registro.

Registre-se. Publique-se. Oficie-se.

Itaboraí, 10 de Outubro de 2022  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor de Justiça
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Ofício nº 007/2022-2PJTCOITB
Referência: Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0009111/2022-15
Assunto: PA 182/2019 - MPRJ 2019.00978681
Destinatário: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
E-mail: bilhalva@petrobras.com.br
Endereço: Avenida República do Chile, 65, CEP: 20031-912 - Centro - Rio de Janeiro - RJ

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Gerente-Geral,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este 
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a 
apurar o cumprimento da obrigação contida no item 5.3.6 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.3.6) Em relação à condicionante 31, da cláusula segunda, 
obrigou-se a “(...)apresentar a atualização do plano do acompanhamento epidemiológico e sanitário no 
estabelecimento da correlação entre os impactos gerados pelo COMPERJ com os possíveis incrementos 
e/ou decréscimos das doenças pré-existentes, até 30/06/2021, em CD eletrônico”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição 
Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da 
Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da promoção de 
arquivamento do presente Procedimento Administrativo para fins de ciência.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e da 
promoção de arquivamento do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 25 de Outubro de 2022  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor de Justiça
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Ofício nº 008/2022-2PJTCOITB
Referência: Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0009111/2022-15
Assunto: PA 182/2019 - MPRJ 2019.00978681
Destinatário: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS; INSTITUTO 
ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br
Endereço: Avenida Venezuela, 110, CEP: 20081-312 - Saúde - Rio de Janeiro - RJ

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este 
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a 
apurar o cumprimento da obrigação contida no item 5.3.6 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 5.3.6) Em relação à condicionante 31, da cláusula segunda, 
obrigou-se a “(...)apresentar a atualização do plano do acompanhamento epidemiológico e sanitário no 
estabelecimento da correlação entre os impactos gerados pelo COMPERJ com os possíveis incrementos 
e/ou decréscimos das doenças pré-existentes, até 30/06/2021, em CD eletrônico”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição 
Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da 
Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da promoção de 
arquivamento do presente Procedimento Administrativo para fins de ciência.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e da 
promoção de arquivamento do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 25 de Outubro de 2022  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor de Justiça
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INTERNO

Nesta data, procedo à expedição dos Ofícios 007/2022-2PJTCOITB e 008/2022-2PJTCOITB, via 
email.

Itaboraí, 25 de Outubro de 2022  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Estatutario ativo
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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Processo nº: 2022.00941396 (SEI nº 20.22.0001.0059449.2022-52) 

Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Relator: LUIZ FABIÃO GUASQUE 

 

DESPACHO 

 

Trata-se de comunicação acerca de arquivamento do procedimento 

administrativo nº 2019.00978681, instaurado para acompanhar o cumprimento da 

obrigação contida no item 5.3.6, da cláusula segunda, do TAC pactuado entre o 

Ministério Público, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro, nos autos da 

ACP nº 0009919-12.2018.8.19.0023. 

Nos termos do artigo 37, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018, dou ciência à 

comunicação do arquivamento do procedimento. 

 
Art. 37 - No caso de procedimento administrativo instaurado com fulcro 

nos incisos I, II e IV do art. 32, deverá ser dada ciência da promoção de 

arquivamento ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 3 

(três) dias, sem necessidade de remessa dos autos para homologação, 

arquivando-se os autos no órgão de execução. 

 
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2022. 

 

 

 

LUIZ FABIÃO GUASQUE 

Procurador de Justiça 
 

LUIZ FABIAO 

GUASQUE:49574

051749

Assinado de forma digital 

por LUIZ FABIAO 

GUASQUE:49574051749 

Dados: 2022.10.26 17:08:57 

-03'00'
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INTERNO

Certifico que não houve interposição de recurso em face da promoção de arquivamento até a 
presente data. Assim, procedo ao arquivamento do presente no âmbito desta Secretaria, conforme 
determinado na promoção (2).

Itaboraí, 10 de Novembro de 2022  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Estatutario ativo
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TERMO DE FINALIZAÇÃO

Ciente. Arquive-se.

Itaboraí, 10 de Novembro de 2022  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor de Justiça
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